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  PORTARIA Nº   0297,
DE   04   DE  FEVEREIRO   DE 2014

    Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.001323/2014-52,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Auxi-
liar de Enfermagem, LAURIENE SILVA SANTOS, ma-
trícula SIAPE nº 1421650, lotada no Centro de Mate-
rial e Esterilização – Hospital Universitário,  do nível
C-III para o nível C-IV, a partir de 13/01/2014, devido
à conclusão do Curso Formação Corporativa Básica,
com carga horária de 150h(cento  e cinquenta horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
 PORTARIA Nº 0298

DE  04  DE  FEVEREIRO  DE 2014.
 Concede vantagem salarial a servidor

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do
Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  o que consta do Processo nº 23113.010372/
2013-03,  RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação
ao Assistente em Administração, FRANCE
ROBERTSON PEREIRA DA SILVA, matrícula  SIAPE
nº 425701,  lotado  no Programa de Pós-Graduação em
Geografia, 30% (trinta por cento) a partir de 20/05/2013,
por ter concluído o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu
Especialização em Gestão de Políticas Públicas em
Gênero e Raça, com correlação direta com o ambiente
organizacional.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
           PORTARIA Nº 0299
  DE  04  DE    JANEIRO    DE 2014.

 Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.000414/2014-71,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Bibli-
otecária-Documentalista, ANA ANGELICA ARAU-
JO TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 1675599, lotada
na Divisão de Processos Técnicos,  do nível E-III para
o nível E-IV, a partir de 16/01/2014, devido à conclu-
são do Curso Aperfeiçoamento para Bibliotecários,
com carga horária de 180h (cento  e oitenta horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
             PORTARIA Nº 0300
   DE     04    DE  FEVEREIRO  DE  2014.

 Autoriza Cessão de Servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Portaria Ministerial nº 1.496, de
04.05.2005 e, considerando o disposto no artigo 93

da Lei nº 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, com a
redação dada pelo artigo 22 da Lei nº 8.270/90 de 17 de
dezembro de 1991, inciso I do art. 3º do Decreto nº
4.050, de 12 de dezembro de 2001, resolve autorizar a
cessão do seguinte servidor, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Universidade, na forma abaixo indicada:

   Nome: Marcos Antônio Costa de
Albuquerque  Cargo: Médico Matrícula no SIAPE:
1101186 Para: Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares (EBSERH)  Cargo a ser Ocupado: Gerente de
Atenção à Saúde   Amparo Legal: art. 93 inciso II, da
Lei 8112/90    Responsabilidade do ônus: Órgão
cedente Processo nº: 23113.001665/2014-72

    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
  Reitor

          PORTARIA Nº  0301
      DE    04    DE  FEVEREIRO DE  2014.

 Autoriza Cessão de Servidor
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Portaria Ministerial nº 1.496, de
04.05.2005 e, considerando o disposto no artigo 93
da Lei nº 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, com a
redação dada pelo artigo 22 da Lei nº 8.270/90 de 17 de
dezembro de 1991, inciso I do art. 3º do Decreto nº
4.050, de 12 de dezembro de 2001, resolve autorizar a
cessão do seguinte servidor, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Universidade, na forma abaixo indicada:

  Nome: Roque Pacheco de Almeida   Cargo:
Docente do Magistério Superior Matrícula no SIAPE:
285906 Para: Empresa Brasileira de Serviços Hospita-
lares (EBSERH)  Cargo a ser Ocupado: Gerente de En-
sino e Pesquisa   Amparo Legal: art. 93 inciso II, da Lei
8112/90    Responsabilidade do ônus: Órgão cedente

Processo nº: 23113.001665/2014-72
    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

  Reitor
     PORTARIA No  0302
    de 04  de    fevereiro  de 2014
  Concede Licença para capacitação a servidor.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 considerando o disposto no artigo 87 da Lei

8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei 9.527,
de 10/12/1997),  considerando a Portaria nº 0723, de
22/03/2012,  considerando o que consta no processo
nº  23113.028278/2013-01,  RESOLVE:

 Art. 1o – Conceder Licença Capacitação, no
período de 01/04/2014 a 30/06/2014, ao servidor
MARCOS SILVA, ocupante do cargo de Professor
Adjunto 04, matrícula SIAPE nº 1543483, em exercí-
cio no Departamento de História do Centro de Educa-
ção e Ciências Humanas, para desenvolver o projeto
de pesquisa “A Cabala e a Cultura Criptojudaica na
Diáspora Atlântica dos Serfaditas” no Centro de Estu-
dos da População, Economia e Sociedade – CEPESE,
na cidade do Porto, em Portugal.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
         PORTARIA Nº  0303
  DE   04  DE FEVEREIRO    DE 2014.
 Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 6º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.000194/2014-85,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Secre-
taria Executiva, MARIA OSCILENE DE SOUZA FON-
SECA, matrícula SIAPE nº 1567035, lotada no Cen-
tro de Educação Superior à Distância,  do nível E-II
para o nível E-III, a partir de 08/01/2014, devido à
conclusão das disciplinas do Curso de Mestrado em
Letras com carga horária de 150h (cento e cinquenta

horas).
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
     PORTARIA No  0304

        de 04  de fevereiro  de  2014
 Concede Licença para capacitação a servidor.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 considerando o disposto no artigo 87 da Lei

8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei 9.527,
de 10/12/1997),  considerando a Portaria nº 0723, de
22/03/2012,  considerando o que consta no processo
nº  23113.001208/2014-88,

RESOLVE:
 Art. 1o – Conceder Licença Capacitação, nos

períodos de 17/02/2014 a 18/03/2014 e de 01/05/2014
a 30/05/2014 à servidora IZABELITA ALVES DE
ARAÚJO, ocupante do cargo de Auxiliar de Enferma-
gem, matrícula SIAPE nº 1359405, em exercício na
Unidade de Pediatria do Hospital Universitário, para
realizar trabalho de conclusão do curso de Pós-Gradu-
ação em Enfermagem do Trabalho, da AVM Faculdade
Integrada, localizada em Brasília, Distrito Federal.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P O R T A R I A N°    0305

      de    04     de  fevereiro  de 2014.
  Retifica Portaria n° 3707/2013.

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta no Processo n° 23113.001664/
2014-28;    R E S O L V E:

 Art. 1º - Retificar a Portaria n° 3707 de 07 de
novembro de 2013, que designou professores para
compor a Comissão Gestora do Programa
Multidisciplinar em Tecnologia de Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombústiveis – PRH 45, passando a ter a
seguinte composição:

• Prof.  Dr. Oscar Alberto Zanabria Sotomayor
– DEL - Coordenador

• Prof.  Dr. Alberto Wisniewski Junior – DQI
• Prof.  Dr. Gabriel Francisco da Silva –

NUPETRO
• Prof. Dr. Roberto Rodrigues de Souza – DEQ
 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data,

devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
PORTARIA Nº  0306

 DE  04  DE FEVEREIRO   DE 2014.
    Promove Servidor por Capacitação.

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.000216/2014-15,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Auxi-
liar de Administração, WILBER AMOS DE
SANTANA, matrícula SIAPE nº 1695323, lotado no
Departamento de Medicina do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde,  do nível C-II para o nível C-III,
a partir de 28/02/2014, devido à conclusão do Curso
de Desenvolvimento de Competências Organizacio-
nais, com carga horária de 180h(cento  e oitenta ho-
ras).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
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Serviço desta Universidade.
  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

 PORTARIA Nº   0307,
DE   04   DE     FEVEREIRO   DE 2014

 Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.000694/2014-17,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técni-
co de Laboratório - Área, MARCOS JOSE GUIMARAES
DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 1853791, lotado no
Departamento de Matemática do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia ,  do nível D-II para o nível D-III,
a partir de 01/03/2014, devido à conclusão do Curso
de Gestão Estratégica de Pessoas e Processos
Gerenciais, com carga horária de 180h(cento  e ointenta
horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
PORTARIA Nº   0308

      DE    04 DE  FEVEREIRO DE  2014.
 Autoriza Cessão de Servidor

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Portaria Ministerial nº 1.496, de
04.05.2005 e, considerando o disposto no artigo 93
da Lei nº 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990, com a
redação dada pelo artigo 22 da Lei nº 8.270/90 de 17 de
dezembro de 1991, inciso I do art. 3º do Decreto nº
4.050, de 12 de dezembro de 2001, resolve autorizar a
cessão do seguinte servidor, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Universidade, na forma abaixo indicada:

 Nome:  Aldemir Nunes da Cunha
Cargo: Contador Matrícula no SIAPE: 1652135
Para: Ministério da Fazenda Subsecretaria do

Tesouro Nacional  Cargo a ser Ocupado:  GSISTE
  Amparo Legal: art. 93 inciso II, da Lei 8112/

90    Responsabilidade do ônus: Órgão cedente
Processo nº: 23113.001871/2014-82

     Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
  Reitor

  P O R T A R I A    Nº 0309
 de 05 de fevereiro   de  2014.

                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;

 R E S O L V E:
 Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor

Associado, Nível 04, JOSÉ DO PATROCÍNIO HORA
ALVES, Matrícula SIAPE nº 426170, lotado no Depar-
tamento de Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DQI/CCET, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para participar do Projeto inti-
tulado “Caracterização Físico-Química das Águas
Marinhas e Geológica, Geoquímica e Biológica dos
Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul de Alagoas”,
firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,
a Universidade Federal de Sergipe – UFS e a Fundação
de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

       PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-
SE    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P O R T A R I A    Nº 0310 ,
de 05 de   fevereiro  de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;

 R E S O L V E:
  Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor

Auxiliar, Nível 01, HELENICE LEITE GARCIA, Ma-
trícula SIAPE nº 3274466, lotado no Departamento
de Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas
e Tecnologia - DEQ/CCET, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para participar do Projeto inti-
tulado “Caracterização Físico-Química das Águas
Marinhas e Geológica, Geoquímica e Biológica dos
Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul de Alagoas”,
firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,
a Universidade Federal de Sergipe – UFS e a Fundação
de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P O R T A R I A    Nº 0311 ,

 de 05 de   fevereiro de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;   R E S O L V E:

  Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor
Adjunto, Nível 01, JOÃO BAPTISTA SEVERO
JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 1958654, lotado no
Departamento de Engenharia Química do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia - DEQ/CCET, em regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, para participar do
Projeto intitulado “Caracterização Físico-Química das
Águas Marinhas e Geológica, Geoquímica e Biológica
dos Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul de
Alagoas”, firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A -
PETROBRAS, a Universidade Federal de Sergipe – UFS
e a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe
– FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P O R T A R I A Nº 0312
 de 05 de   fevereiro  de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;   R E S O L V E:

 Art. 1º - Autorizar a liberação do Farmacêuti-
co Bioquímico, MARIA ILMA CORDEIRO DE CAS-
TRO, Matrícula SIAPE nº 331568, lotado no Departa-
mento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas
e da Saúde – DBI/CCBS, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para participar do Projeto
intitulado “Caracterização Físico-Química das Águas
Marinhas e Geológica, Geoquímica e Biológica dos
Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul de Alagoas”,
firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,
a Universidade Federal de Sergipe – UFS e a Fundação
de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P O R T A R I A Nº 0313 ,
de 05 de   fevereiro    de  2014.
 Autoriza participação de servidor.  O REITOR

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que consta
nos autos do Processo n° 23113.002399/2013-14;

 R E S O L V E:
 Art. 1º - Autorizar a liberação do Auxiliar de

Laboratório, Nível de Classificação B, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, DAMIÃO
ASSIS, Matrícula SIAPE nº 425562, lotado no Depar-
tamento de Biologia do Centro de Ciências Biológi-
cas e da Saúde – DBI/CCBS, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais, para participar do Pro-

jeto intitulado “Caracterização Físico-química das
Águas Marinhas e Geológica, Geoquímica e Biológica
dos Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul de
Alagoas”, firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A -
PETROBRAS, a Universidade Federal de Sergipe – UFS
e a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe
– FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

P O R T A R I A Nº 0314
 de 05 de   fevereiro   de  2014.

                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;  R E S O L V E:

 Art. 1º - Autorizar a liberação do Auxiliar de
Laboratório, Nível de Classificação B, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, COSME
ASSIS, Matrícula SIAPE nº 425607, lotado no Depar-
tamento de Biologia do Centro de Ciências Biológi-
cas e da Saúde – DBI/CCBS, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais, para participar do Pro-
jeto intitulado “Caracterização Físico-Química das
Águas Marinhas e Geológica, Geoquímica e Biológica
dos Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul de
Alagoas”, firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A -
PETROBRAS, a Universidade Federal de Sergipe – UFS
e a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe
– FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P O R T A R I A    Nº 0315 ,
de 05 de   fevereiro   de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;  R E S O L V E:

 Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor
Associado, Nível 02, CARMEN REGINA
PARISOTTO GUIMARÃES, Matrícula SIAPE nº
426682, lotado no Departamento de Biologia do Cen-
tro de Ciências Biológicas e da Saúde – DBI/CCBS, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para par-
ticipar do Projeto intitulado “Caracterização Físico-
Química das Águas Marinhas e Geológica, Geoquímica
e Biológica dos Sedimentos do Talude de Sergipe e
Sul de Alagoas”, firmado entre a Petróleo Brasileiro S/
A - PETROBRAS, a Universidade Federal de Sergipe –
UFS e a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de
Sergipe – FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P O R T A R I A Nº 0316 ,
 de 05 de   fevereiro    de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;

 R E S O L V E:
 Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor

Adjunto, Nível 02, MARCELO DA ROSA ALEXAN-
DRE, Matrícula SIAPE nº 1685300, lotado no Depar-
tamento de Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia – DQI/CCET, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para participar do Projeto inti-
tulado “Caracterização Físico-Química das Águas
Marinhas e Geológica, Geoquímica e Biológica dos
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Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul de Alagoas”,
firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,
a Universidade Federal de Sergipe – UFS e a Fundação
de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
  P O R T A R I A    Nº 0317 ,
de 05 de   fevereiro  de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;  R E S O L V E:

 Art. 1º - Autorizar a liberação o Professor
Adjunto, Nível 03, ELISÂNGELA DE ANDRADE
PASSOS, Matrícula SIAPE nº 2499103, lotado no
Departamento de Química do Centro de Ciências Exa-
tas e Tecnologia - DQI/CCET, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para participar do Projeto inti-
tulado “Caracterização Físico-Química das Águas
Marinhas e Geológica, Geoquímica e Biológica dos
Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul de Alagoas”,
firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,
a Universidade Federal de Sergipe – UFS e a Fundação
de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P O R T A R I A    Nº 0318 ,
de 05 de    fevereiro     de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;  R E S O L V E:

 Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor
Associado, Nível 03, CARLOS ALEXANDRE
BORGES GARCIA, Matrícula SIAPE nº 1295924,
lotado no Departamento de Química do Centro de
Ciências Exatas e Tecnológicas – DQI/CCET, em regi-
me de trabalho de Dedicação Exclusiva, para partici-
par do Projeto intitulado “Caracterização Físico-Quí-
mica das Águas Marinhas e Geológica, Geoquímica e
Biológica dos Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul
de Alagoas”, firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A -
PETROBRAS, a Universidade Federal de Sergipe – UFS
e a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe
– FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
                       Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

        REITOR
P O R T A R I A    Nº 0319 ,
 de 05 de    fevereiro   de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.002399/2013-14;  R E S O L V E:

 Art. 1º - Autorizar o Professor Adjunto, Ní-
vel 04, MARIA DE LARA PALMEIRA DE MACEDO
ARGUELHO, Matrícula SIAPE nº 3336357, lotado
no Departamento de Química do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia – DQI/CCET, em regime de traba-
lho de Dedicação Exclusiva, para participar do Projeto
intitulado “Caracterização Físico-Química das Águas
Marinhas e Geológica, Geoquímica e Biológica dos
Sedimentos do Talude de Sergipe e Sul de Alagoas”,
firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,
a Universidade Federal de Sergipe – UFS e a Fundação
de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei

nº 12.863/2013.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P  O  R  T  A  R  I  A    Nº 0320

        DE    05     DE       FEVEREIRO    DE   2014.
    Lota servidor.

   O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando:  o que consta na Portaria nº 2.065, de 30/12/
2013, publicada no D.O.U. de 31/12/2013, pág. 12, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;

  o que consta na CI nº 010/2014/DNUT/
CCBS/UFS, de 29/01/2014,   R  E  S  O  L  V  E:

  Art. 1º - Lotar, a partir de 29/01/2014, a Téc-
nica de Laboratório-Área, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 2, Padrão de Vencimento 03,
JOSEANE DE SANTANA NUNES, matrícula SIAPE
nº 1525003, em regime de trabalho de 40 horas sema-
nais, no Departamento de Nutrição – DNUT/CCBS.

 Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor nes-
ta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
               Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

                                   REITOR

                  PORTARIA No   0321
          de  05 de   fevereiro de 2014
  Autoriza servidor a se afastar do País.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do
Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e,

 considerando o que consta no processo nº
23113.001416/2014-87,  RESOLVE:

 Art. 1o – Autorizar o afastamento do país,
com ônus limitado, da servidora MARILENE SAN-
TOS, Professora Auxiliar 01, matrícula SIAPE nº
2528737, lotada no Departamento de Educação do
Campus Universitário “Prof. Alberto Carvalho”, para
visitar escolas públicas de Havana, participar do 9º
Congreso Internacional de Educación Superior –
Universidad 2014 e apresentar, nesse evento, o traba-
lho “Formação de Professores do Campo no Brasil:
Contradições entre a Luta Social e Política do Estado
Neoliberal”, pelo período de 04/02/2014 a 16/02/2014,
na cidade de Havana, Cuba.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
 PORTARIA Nº  0322 ,
 de  05 de fevereiro de 2014.

  Nomeia Servidor
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando,  o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da
Lei 8.112 de 11.12.90;  o disposto no Decreto nº 7.485
da Presidência da República, de 18/05/2011, e na Por-
taria Interministerial MEC/MPOG nº. 461, de 20/11/
2013, publicada no D.O.U. de 21/11/2013;

 o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012,
alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;

 o que consta no Processo nº. 23113.020723/
2013-86;  RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, ELIANA
MITSUE TAKESHITA NAKAGAWA, para exercer o
Cargo de Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude
de habilitação em Concurso Público de Provas e Títu-
los, objeto do Edital nº 051/2006, publicado no
D.O.U. de 29/05/2006, alterado através dos Editais de
Retificação nº. 01, publicado no D.O.U. de 06/09/2013,
e nº. 02, publicado no D.O.U. de 08/10/2013,  homo-
logado através da Portaria nº 108, de 16/01/2014,
publicada no D.O.U. de 20/01/2014, seção 1, página
22, código de vaga nº 0922816.

 Art. 2º - De acordo com o artigo 10 da Portaria
nº 2818/2012/UFS, os candidatos terão até 20 (vinte)
dias, após a data da publicação desta Portaria de no-
meação no Diário Oficial da União, para apresentar, à
Gerência de Recursos Humanos, os títulos exigidos
em conformidade com o edital do concurso, para com-
provação de atendimento às exigências editalícias.

  Art. 3º - O servidor será lotado no Departa-

mento de Odontologia/CCBS e terá o prazo de 30 (trin-
ta) dias para tomar posse, contados a partir da publi-
cação desta Portaria no Diário Oficial da União.

 Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
    PORTARIA Nº.  0323
  de  05  de  fevereiro  de 2014.

  Nomeia Servidor
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da
Lei 8.112 de 11/12/90,   o disposto no Decreto nº 7.232
da Presidência da República, de 19/07/2010, publica-
do no D.O.U. em 20/07/2010, na Portaria
Interministerial nº 461 dos Ministérios do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e da Educação, de 20/11/
2013, publicada no D.O.U. de 21/11/2013;

  o que consta no Processo de nº.
23113.021296/11-20;  RESOLVE:

 Art.1º - Nomear, em caráter efetivo, os candi-
datos relacionados no anexo desta Portaria, habilita-
dos no Concurso Público para Técnico-Administra-
tivo da UFS, objeto do Edital nº 023/2012, publicado
no D.O.U. de 25/06/2012 e homologado através da
Portaria nº 3.525, de 19/12/2012, publicada no D.O.U.
de 20/12/2012, seção 1, páginas 74 a 77.

 Art. 2º - Os servidores terão um prazo de 30
dias para tomar posse, contados a partir da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União, e serão
lotados no Campus Universitário Professor Antônio
Garcia Filho.

 Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR

  ANEXO À PORTARIA Nº  0323
     de  05  de  fevereiro  2014.
   CLASSE “E” - AMPLA CONCORRÊNCIA
  Cargo: 1417 – Secretário Executivo / Campus

de Lagarto – Regime de Trabalho: 40 horas semanais
 Classificação Nome Código de vaga
20º DAYANE CARVALHO DE SOUSA

0985408
  CLASSE “D” – PORTADORES DE NECES-

SIDADES ESPECIAIS
 Cargo: 2419 – Assistente em Administração

/ Campus de Lagarto – Regime de Trabalho: 40 horas
semanais  Classificação Nome Código de vaga 9º
ELICLESIA ADRIANA DA SILVA SANTOS
334494

       PORTARIA Nº  0324
  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE 2014
  Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
 Considerando o disposto no Artigo 20, da

Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que determina a Resolução

nº 05/99/CONSU  Considerando o que consta no Pro-
cesso nº 23113.010069/11-04;  RESOLVE:

 Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio
probatório do Professor Adjunto, Nível 01, FABIA-
NO FERREIRA DE CASTRO,  matrícula SIAPE nº
1794169,  lotado  no Núcleo da Ciência da Informa-
ção do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, em regi-
me de trabalho de Dedicação Exclusiva, admitido em
22/06/2010.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
      PORTARIA Nº0325
 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

 Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 16, I, § 1º, do
anexo ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006; e o que consta do Processo nº
23113.010069/11-04;  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-
liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 22/06/
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2010  a 22/06/2012, em regime de Dedicação Exclusi-
va, o  Professor  FABIANO FERREIRA DE CASTRO
Matrícula SIAPE nº  1699741,  lotado  no Núcleo da
Ciência da Informação do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
P O R T A R I A   N°   0326
 de   05 de  fevereiro  de  2014.
      Dispensa Coordenador do Comitê Gestor

Institucional de Formação Inicial e Continuada de
Profissionais do Magistério da Educação Básica.

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando; a Resolução nº 1, de 17 de agosto de 2011
da Secretaria Executiva do MEC;

a Portaria nº 1087, de 10 de agosto de 2011 do
MEC; a Portaria n° 1815 de 17 de maio de 2013 do
Gabinete do Reitor; o Ofício S/N de 30 de janeiro de
2014;   R E S O L V E:

    Art. 1º- Dispensar o Professor Adjunto, Ní-
vel 01, ANA MARIA LOURENÇO DE AZEVEDO,
Matrícula SIAPE nº 1908026, lotado no Departamen-
to de Educação do Centro de Educação e Ciências
Humanas-DED/CECH, da Função de Coordenador do
Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e
Continuada de Profissionais do Magistério da Educa-
ção Básica.

     Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Boletim Interno de Serviço des-
ta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
           PORTARIA Nº  0327
  DE  05  DE  FEVEREIRO DE 2014
  Homologa aprovação no Estágio Probatório.
  O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
 Considerando o disposto no Artigo 20, da

Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990; Considerando o que
determina a Resolução nº 05/99/CONSU  Conside-
rando o que consta no Processo nº 23113.000149/
2014-21;  RESOLVE:

 Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio
probatório da Professora Adjunto, Nível 01, MONI-
CA CRISTINA SILVA SANTANA,  matrícula SIAPE
nº 2243901,  lotada  no Departamento de Educação do
Campus Universitário “Prof. Alberto Carvalho”, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, admitido
em  14/08/2009.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR

        PORTARIA Nº0328
 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

  Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 16, I, § 1º, do
anexo ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006;

e o que consta do Processo nº 23113.000149/
2014-21;  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-
liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 14/08/
2009  a 14/08/2011, em regime de Dedicação Exclusi-
va, a  Professora  MONICA CRISTINA SILVA
SANTANA  Matrícula SIAPE nº  2243901,  lotada  no
Departamento de Educação do Campus Universitário
“Prof. Alberto Carvalho”.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

  REITOR

PORTARIA Nº 0329
  DE  05  DE   FEVEREIRO  DE 2014

  Homologa aprovação no Estágio Probatório.
  O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
 Considerando o disposto no Artigo 20, da

Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990; Considerando o que
determina a Resolução nº 05/99/CONSU  Conside-
rando o que consta no Processo nº 23113.000152/
2014-44;  RESOLVE:

 Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio
probatório da Professora Adjunto, Nível 01, JOELMA
CARVALHO VILAR,  matrícula SIAPE nº 1705984,
lotada  no Departamento de Educação do Campus
Universitário “Prof. Alberto Carvalho”, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, admitido em  01/07/
2010.   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data,
devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR

          PORTARIA Nº0330
 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

  Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 16, I, § 1º, do
anexo ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006; e o que consta do Processo nº
23113.000152/2014-44,   RESOLVE:

 Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-
liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 01/07/
2010  a 01/07/2012, em regime de Dedicação Exclusi-
va, a  Professora  JOELMA CARVALHO VILAR  Ma-
trícula SIAPE nº  1705984,  lotada  no Departamento
de Educação do Campus Universitário “Prof. Alberto
Carvalho”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
       PORTARIA Nº 0332
 DE 05 DE FEVEREIRO DE2014.

  Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 16, I, § 1º, do
anexo ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006; e o que consta do Processo nº
23113.000150/2014-55;  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-
liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Assistente”, referente ao interstício de 10/
03/2010  a 10/03/2012, em regime de Dedicação Ex-
clusiva, a  Professora  TEREZA SIMONE SANTOS
DE CARVALHO  Matrícula SIAPE nº  2183376,  lotada
no Departamento de Educação do Campus Universi-
tário “Prof. Alberto Carvalho”.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
      PORTARIA Nº0334
 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

  Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 16, I, § 1º, do
anexo ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006; e o que consta do Processo nº
23113.028377/2013-84;  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-
liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 12/03/
2009  a 12/03/2011, em regime de Dedicação Exclusi-
va, a  Professora  MARLEIDE MARIA SANTOS SER-
GIO  Matrícula SIAPE nº  2336611,  lotada  no Depar-
tamento de Geografia do Campus Universitário “Prof.
Alberto Carvalho”.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

      PORTARIA Nº 0335
 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014
  Homologa aprovação no Estágio Probatório.
  O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
 Considerando o disposto no Artigo 20, da

Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990; Considerando o que
determina a Resolução nº 05/99/CONSU

 Considerando o que consta no Processo nº
23113.000151/2014-08;  RESOLVE:

 Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio
probatório do Professor Adjunto, Nível 01, PAULO
SERGIO MARCHELLI,  matrícula SIAPE nº 1699741,
lotado  no Departamento de Educação do Campus
Universitário “Prof. Alberto Carvalho”, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, admitido em 04/05/
2009.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

     PORTARIA Nº0336
 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

  Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 16, I, § 1º, do
anexo ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 4° da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006; e o que consta do Processo nº
23113.000151/2014-08;  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-
liação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02, da
classe de “Adjunto”, referente ao interstício de 04/05/
2009  a 04/05/2011, em regime de Dedicação Exclusi-
va, o  Professor  PAULO SERGIO MARCHELLI  Matrí-
cula SIAPE nº  1699741,  lotado  no Departamento de
Educação do Campus Universitário “Prof. Alberto
Carvalho”.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
       PORTARIA Nº0337
 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

  Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 16, I, § 1º, do
anexo ao Decreto Nº. 94.664, de 23.07.87;

o que prevê o artigo 13 da Lei n° 11.344, de 08
de setembro de 2006; e o que consta do Processo nº
23113.028182/2013-34,   RESOLVE:

 Art. 1º - Promover horizontalmente, por Ava-
liação de Desempenho, do nível 01, para o nível 02 da
classe “DIV” referente ao interstício de 14/04/2011  a
14/10/2012, em regime de trabalho de Dedicação Ex-
clusiva, o Professor do Ensino Básico Técnico e Tec-
nológico, ANDRE OLIVEIRA SILVA JARSKE Matrí-
cula SIAPE nº 1449300, lotado no Colégio de Aplica-
ção.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
         PORTARIA Nº 0338
 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014
  Homologa aprovação no Estágio Probatório.
  O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
 Considerando o disposto no Artigo 20, da

Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que determina a Resolução

nº 05/99/CONSU  Considerando o que consta no Pro-
cesso nº 23113.027984/2013-27;  RESOLVE:  Art. 1º
- Homologar a aprovação no estágio probatório da
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
“D III”, Nível 03, JANE DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 2373857,  lotada  no Colégio de Aplicação,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, admi-
tido em  24/08/2010.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
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Serviço desta Universidade.
  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

  P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   0339
   DE 05 DE FEVEREIRO DE  2014.

 Torna Portaria sem efeito.
   O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta do Processo nº 23113.027889/
13-23/UFS,    R  E  S  O  L  V  E:

  Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria no 0120/
UFS, de 16/01/2014, que dispensou, a partir de 25/11/
2013, da Função de Vice-Coordenador do Programa de
Pós-Graduação em Direito – PRODIR/POSGRAP, o
Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto,
Nível 02, LUCAS GONCALVES DA SILVA, matrícula
SIAPE n.º 1698782, lotado no Departamento de Di-
reito – DDI/CCSA, em regime de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

   P  O  R  T  A  R  I  A   Nº  0340
  DE 05 DE FEVEREIRO DE  2014.

       Retifica Portaria nº 0121/2014.
   O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando o que consta no Processo nº 23113.027889/
13-23/UFS,   R  E  S  O  L  V  E:

  Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº
0121/UFS, de 16/01/2014, que designou o Professor
do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 02,
LUCAS GONCALVES DA SILVA, matrícula SIAPE n.º
1698782, lotado no Departamento de Direito – DDI/
CCSA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para responder, interinamente, durante o
período de 26/11/2013 a 19/01/2014, pela Coordena-
ção do Programa de Pós-Graduação em Direito –
PRODIR/POSGRAP, onde se lê: “(...),durante o perío-
do de 26/11/2013 a 19/01/2014, (...)”, leia-se: “(...), a
partir de 26/11/2013, (...)”, ficando ratificados os de-
mais termos.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
         PORTARIA Nº 0341
  DE 05 DE FEVEREIRO DE  2014.
  Homologa aprovação no Estágio Probatório.
  O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
 Considerando o disposto no Artigo 20, da

Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990; Considerando o que
determina a Resolução nº 05/99/CONSU  Conside-
rando o que consta no Processo nº 23113.025775/
2013-49;  RESOLVE:

 Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio
probatório do Professor Adjunto, Nível 02, MARCE-
LO ALVES MENDES,  matrícula SIAPE nº 2660130,
lotado  no Departamento de Geografia do Campus
Universitário “Prof. Alberto Carvalho”, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, admitido em  27/01/
2011.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

                 PORTARIA Nº 342
      DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.
  Homologa aprovação no Estágio Probatório.
  O  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais,
 Considerando o disposto no Artigo 20, da

Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990;
Considerando o que determina a Resolução

nº 05/99/CONSU  Considerando o que consta no Pro-
cesso nº 23113.017905/2012-63;

 RESOLVE:
 Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio

probatório da Professora Adjunto, Nível 02, CLAU-

DIA CRISTINA MONTES,  matrícula SIAPE nº
1809293,  lotada  no Núcleo de Medicina do Campus
Universitário “Prof. Antonio Garcia Filho”, em regi-
me de trabalho de Dedicação Exclusiva, admitido em
27/08/2010.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR

     PORTARIA No  0343
   de  05  de fevereiro   de 2014
  Concede Licença para capacitação a servidor.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 considerando o disposto no artigo 87 da Lei

8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei 9.527,
de 10/12/1997),  considerando a Portaria nº 0723, de
22/03/2012,  considerando o que consta no processo
nº  23113.000382/2014-11,  RESOLVE:

 Art. 1o – Conceder Licença Capacitação, nos
períodos de 10/03/2014 a 07/06/2014, ao servidor
LUIZ AMARO RIBEIRO, ocupante do cargo de As-
sistente em Administração, matrícula SIAPE nº
1496182, em exercício na Assessoria de Comunica-
ção Social, para elaboração de dissertação do Mestrado
em Educação, da Universidade Federal de Sergipe, em
São Cristóvão, Sergipe.

 Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
    P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  0344
    DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

  Concede licença a servidor.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/
12/1990,  o que consta do Processo nº 23113.000012/
14-76/UFS,    R  E  S  O  L  V  E:

  Art. 1º - Conceder Licença à Gestante, no pe-
ríodo de 30/12/2013 a 28/04/2014, ao Professor do
Magistério Superior, Classe Auxiliar, Nível 01, MAR-
CIA ALEXANDRA ROCCA DE ANDRADE, matrícu-
la SIAPE n.º 2019986, lotado no Departamento de
Ecologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde
– DECO/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

   P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  0345
  DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

 Concede licença a servidor.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o disposto no art. 1º da Lei 11.770, de 09/
09/2008,  o que consta do Processo nº 23113.000012/
14-76/UFS,    R  E  S  O  L  V  E:

  Art. 1º - Conceder Prorrogação da Licença
Maternidade, no período de 29/04/2014 a 27/06/2014,
ao Professor do Magistério Superior, Classe Auxiliar,
Nível 01, MARCIA ALEXANDRA ROCCA DE
ANDRADE, matrícula SIAPE n.º 2019986, lotado no
Departamento de Ecologia do Centro de Ciências Bi-
ológicas e da Saúde – DECO/CCBS, em regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

     Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

     P O R T A R I A    Nº 0346 ,
de 05 de    fevereiro    de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.022874/12-81;

 R E S O L V E:
 Art. 1º - Autorizar a liberação do o Professor

Assistente, Nível 01, ANDRÉS IGNÁCIO
MARTINEZ MENENDEZ, Matrícula SIAPE n.º
1821324, lotado no Departamento de Sistema da In-
formação do Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho -  DSI/CAMPUSITA, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, para participar do Projeto de
Pesquisa intitulado “Ambiente de Data Warehouse para
Apoio à Fiscalização de Gastos Públicos”, com per-
cepção de bolsa e sem prejuízo de suas atividades re-
gulares nesta instituição, conforme aprovado pelo
Departamento de origem, o citado projeto é objeto de
Convênio firmado entre o Tribunal de Contas do Es-
tado de Sergipe - TCE/SE e a Universidade Federal de
Sergipe - UFS, que contratou a Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE para apoiar a
execução.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
                      Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

                                          REITOR
       P O R T A R I A Nº 0347

 de 05 de fevereiro    de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.022874/12-81;  R E S O L V E:

 Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor
Assistente, Nível 01, ANDRE VINICIUS RODRIGUES
PASSOS NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº
2444928, lotado no Departamento de Sistema da In-
formação do Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho DSI/CAMPUSITA, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, para participar do Projeto de
Pesquisa intitulado “Ambiente de Data Warehouse para
Apoio à Fiscalização de Gastos Públicos”, com per-
cepção de bolsa e sem prejuízo de suas atividades re-
gulares nesta instituição, conforme aprovado pelo
Departamento de origem, o citado projeto é objeto de
Convênio firmado entre o Tribunal de Contas do Es-
tado de Sergipe - TCE/SE e a Universidade Federal de
Sergipe - UFS, que contratou a Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE para apoiar a
execução.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

                                          REITOR
P O R T A R I A    Nº  0348

 de 05 de    fevereiro    de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.022874/12-81;   R E S O L V E:

  Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor
Adjunto, Nível 03, METHANIAS COLACO
RODRIGUES JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 2227110,
lotado no Departamento de Sistema da Informação do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho DSI/
CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, para participar do Projeto de Pesquisa inti-
tulado “Ambiente de Data Warehouse para Apoio à
Fiscalização de Gastos Públicos”, com percepção de
bolsa e sem prejuízo de suas atividades regulares nes-
ta instituição, conforme aprovado pelo Departamen-
to de origem, o citado projeto é objeto de Convênio
firmado entre o Tribunal de Contas do Estado de
Sergipe - TCE/SE e a Universidade Federal de Sergipe
- UFS, que contratou a Fundação de Apoio à Pesquisa
e Extensão de Sergipe - FAPESE para apoiar a execu-
ção.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
                    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
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                                        REITOR
    P O R T A R I A    Nº  0349
 de 05 de    fevereiro    de  2014.
                    Autoriza participação de servidor.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.022874/12-81;  R E S O L V E:

 Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor
Assistente, Nível 02, MARCOS BARBOSA DÓSEA,
Matrícula SIAPE nº 3605036, lotado no Departamen-
to de Sistema da Informação do Campus Universitá-
rio Prof. Alberto Carvalho DSI/CAMPUSITA, em re-
gime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para partici-
par do Projeto de Pesquisa intitulado “Ambiente de
Data Warehouse para Apoio à Fiscalização de Gastos
Públicos”, com percepção de bolsa e sem prejuízo de
suas atividades regulares nesta instituição, conforme
aprovado pelo Departamento de origem, o citado pro-
jeto é objeto de Convênio firmado entre o Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE e a Universida-
de Federal de Sergipe - UFS, que contratou a Fundação
de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE
para apoiar a execução.

 Art. 2º - A participação deverá ser limitada a
120 (cento e vinte) horas anuais, em observância à Lei
nº 12.863/2013.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
                      Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

                                         REITOR
         PORTARIA Nº 0350,
DE  05   DE FEVEREIRO   DE 2014
    Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.027749/2013-55,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Auxi-
liar de Enfermagem, CRISLENE FERREIRA CAHE,
matrícula SIAPE nº 1534531, lotado na Clínica Mé-
dica I – Hospital Universitário,  do nível C-III para o
nível C-IV, a partir de 20/12/2013, devido à conclusão
do Curso Conhecimentos Educacionais e Organiza-
ção do Trabalho Pedagógico, com carga horária de
180h(cento  e oitenta horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
        PORTARIA Nº 0351
 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

    Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;

 o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

 o que consta do Processo nº 23113.025210/
2013-61,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assis-
tente em Administração, EDSON SILVA NASCIMEN-
TO, matrícula SIAPE nº 425677, lotado no Colégio
de Aplicação,  do nível D-III para o nível D-IV, a partir
de 05/11/2013, devido à conclusão do Curso de
Informática Avançada, com carga horária de
150h(cento cinquenta horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
       PORTARIA Nº 0352,
DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014

 Concede vantagem salarial a servidor
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do
Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de

setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  o que consta do Processo nº 23113.001047/
2014-22,  RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação
ao Técnico de Laboratório - Área, ALEX SOUZA SAN-
TOS, matrícula  SIAPE nº 1905989,  lotado  no
Campus de Laranjeiras, 25% (vinte e cinco por cento)
a partir de 16/01/2014, por ter concluído o Curso de
Graduação em Direito-Bacharelado, com correlação
direta com o ambiente organizacional.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
       PORTARIA Nº 0353,
 DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014

    Promove Servidor por Capacitação.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;

 o que determina o artigo 5º do Decreto nº
5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;

 o que consta do Processo nº 23113.002216/
2014-41,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assis-
tente em Administração, ALEXSANDRA SIQUEIRA
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1510417, lotada na
Unidade de Pessoal – Hospital Universitário,  do ní-
vel D-III para o nível D-IV, a partir de 21/01/2014, de-
vido à conclusão dos Cursos de Gestão Estratégica de
Processos Gerenciais com carga horária de
60h(sessenta horas);Gestão Estratégica de Pessoas com
carga horária de 80h(oitenta horas);Auditoria e Con-
trole Interno: Noçoes Gerais com carga horária de
20h(vinte horas), totalizando carga horária de
160h(cento e sessenta horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
       PORTARIA Nº 0354,
DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014.

    Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.000481/2014-95,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Admi-
nistrador, JUNIOR CEZAR NETO SILVA, matrícula
SIAPE nº 1347282, lotado na Divisão de Recrutamento
e Seleção,  do nível E-II para o nível E-III, a partir de 08/
02/2014, devido à conclusão dos Cursos Administra-
ção da EAD com carga horária de 60h(sessenta
horas);Ética Empresarial com carga horária de
50h(cinquenta horas); Chefia e Liderança com carga
horária 50h(cinquenta horas) totalizando carga horá-
ria de 160h(cento e sessenta horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
         PORTARIA Nº 0355,
 DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014
 Concede vantagem salarial a servidor
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do
Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  o que consta do Processo nº 23113.000652/
2014-86,  RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação
ao Técnico de Laboratório - Área, AURINO ALEXAN-
DRE JUNIOR, matrícula  SIAPE nº 1849678,  lotado
no Núcleo de Engenharia de Produção do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia, 25%(vinte e cinco por
cento) a partir de 17/01/2014, por ter concluído o Curso
Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet, com

correlação direta com o ambiente organizacional.
  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
    PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

         PORTARIA Nº 0356,
DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014
    Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.000659/2014-06,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Moto-
rista, GILMAR BARROS DA SILVA, matrícula SIAPE
nº 425949, lotado na Divisão de Transporte,  do nível
C-III para o nível C-IV, a partir de 17/01/2014, devido
à conclusão do Curso de Segurança e Saúde
Ocupacional, com carga horária de 120h(cento  e vinte
horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
       PORTARIA Nº 0357,
DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014

 Concede vantagem salarial a servidor
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do
Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  o que consta do Processo nº 23113.000260/
2014-17  RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder incentivo à qualificação a
Técnica de Laboratório - Área, ROSIANE DOS SAN-
TOS, matrícula  SIAPE nº 1640717,  lotada  no Depar-
tamento de Química do Campus Prof. Alberto Carva-
lho, 52%(cinquenta e dois por cento) a partir de 09/01/
2014, por ter concluído o Curso de Mestrado em
Biotecnologia de Recursos Naturais, com correlação
direta com o ambiente organizacional.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
         PORTARIA Nº 0358
  DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014
 Homologa aprovação no Estágio Probatório.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o disposto no Artigo 41 da Constituição
da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998 11/12/1990;

 o que determina a Resolução 02/2008/
CONSU;  o que consta no Processo nº 23113.000633/
2014-50;    R E S O L V E:

 Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio
probatório do Auxiliar em Administração
JONATHAS OLIVEIRA SANTOS FILHO, matrícula
SIAPE nº 1836552, lotado no Departamento de Obras
e Fiscalização, admitido em 17/01/2011.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
                            Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

                                                 REITOR
       PORTARIA Nº 0359,
DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014
    Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.027841/2013-15,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Auxi-
liar de Enfermagem, JACILENE SANTOS VIANA RI-
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BEIRO, matrícula SIAPE nº 1534528, lotado na Clí-
nica Médica I – Hospital Universitário,  do nível C-III
para o nível C-IV, a partir de 08/01/2014, devido à
conclusão do Curso de Desenvolvimento de Compe-
tências Organizacionais, com carga horária de
180h(cento  e oitenta horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
          PORTARIA Nº 0360
  DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014
  Homologa aprovação no Estágio Probatório.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:  o disposto no Artigo 41 da Constituição
da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998 11/12/1990;

 o que determina a Resolução 02/2008/
CONSU;  o que consta no Processo nº 23113.027802/
2013-18;   R E S O L V E:

 Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio
probatório da Auxiliar em Administração LAILA
ANDRADE SAMPAIO, matrícula SIAPE nº 1241579,
lotada na Biblioteca do Campus Universitário Pro-
fessor Alberto Carvalho, admitido em 22/12/2010.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
   Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
         PORTARIA Nº 0361,
 DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2014

    Promove Servidor por Capacitação.
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando:   o que determina o artigo 10, § 1º da Lei
11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  o que determina
o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no
DOU de 30/06/2006;  o que consta do Processo nº
23113.000169/2014-00,  RESOLVE:

 Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Auxi-
liar de Enfermagem, CELINA CARVALHO SANTOS,
matrícula SIAPE nº 1423913, lotado na Clínica Mé-
dica I – Hospital Universitário,  do nível C-III para o
nível C-IV, a partir de 08/01/2014, devido à conclusão
do Curso de Formação Corporativa Básica, com carga
horária de 150h(cento  cinquenta horas).

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
 P O R T A R I A    Nº   0363,
 de 07 de fevereiro de  2014.

                        Designa Gestor de Convênio.
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta nos autos do Processo n°
23113.027310/2013-22;  R E S O L V E:

 Art. 1º - Designar o Professor Associado, Ní-
vel 02, ALCEU PEDROTTI, Matrícula SIAPE nº
1316620, lotado no Departamento de Engenharia
Agronômica do Centro de Ciências Agrárias Aplica-
das - DEA/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, como Gestor do Convênio n° 1951.058/
2013-UFS, firmado entre a Petróleo Brasileiro S/A -
PETROBRAS, a Universidade Federal de Alagoas -
UFAL, Universidade Federal do Rio Grande do Norte
- UFRN, Universidade Federal de Sergipe - UFS e com
interveniência administrativa da Fundação Universi-
tária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa -
FUNDEPES, que tem como objeto a união de esforços
dos Partícipes para o desenvolvimento do Projeto de
P&D intitulado “ESTABELECIMENTO DE VALORES
DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE (VRQs) DE ELE-
MENTOS QUÍMICOS PARA OS PRINCIPAIS TIPOS
DE SOLO DOS ESTADOS DE ALAGOAS E SERGIPE”.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta
data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
REITOR

 PORTARIA Nº  0364 ,
  de   07  de   fevereiro de 2014.

 Nomeia Servidor
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando,  o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da
Lei 8.112 de 11.12.90;

 o disposto no Decreto nº 7.485 da Presidên-
cia da República, de 18/05/2011, na Portaria
Interministerial MEC/MPOG nº. 461, de 20/11/2013,
publicada no D.O.U. de 21/11/2013, e na Portaria nº
437 do Ministério da Educação, de 22/05/2013,
publicada no D.O.U. de 23/05/2013;  o disposto na Lei
nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863,
de 24/09/2013;  o que consta no Processo nº.
23113.020777/2013-41/Núcleo de Nutrição/Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho  RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, os candi-
datos relacionados no anexo desta portaria, para exer-
cer o cargo de Professor Assistente-A, nível 1, em re-
gime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em virtude
de habilitação em Concurso Público de Provas e Títu-
los, objeto do Edital nº 022/2013, publicado no
D.O.U. de 06/09/2013, seção 3, alterado através dos
Editais de Retificação nº. 01, publicado no D.O.U. de
10/09/2013, e nº. 02, publicado no D.O.U. de 08/10/
2013, homologado através da Portaria nº 189, de 22/
01/2014, publicada no D.O.U. de 24/01/2014, seção 1,
página 06.

 Art. 2º - De acordo com o artigo 10 da Portaria
nº 2818/2012/UFS, os candidatos terão até 20 (vinte)
dias, após a data da publicação desta Portaria de no-
meação no Diário Oficial da União, para apresentar, à
Gerência de Recursos Humanos, os títulos exigidos
em conformidade com o edital do concurso, para com-
provação de atendimento às exigências editalícias.

 Art. 3º - Os servidores serão lotados no Nú-
cleo de Nutrição/Campus Universitário Prof. Antô-
nio Garcia Filho e terão o prazo de 30 (trinta) dias para
tomar posse, contados a partir da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União.

 Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR
    ANEXO À PORTARIA Nº 364
de       07      de fevereiro de  2014.
 CANDIDATO CÓDIGO DE
VAGA ELLENCRISTINA DA SILVA BATIS-

TA FIDALGO 0926614 VIVIANNE DE SOUSA RO-
CHA 0926615

RESOLUÇÃO Nº 01/2014/CONEPE

  Regulamenta o Processo Seletivo, para o in-
gresso no curso de Graduação em Letras Li-bras - Li-
cenciatura, e dá outras providências.

  O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUI-
SA E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de
Sergipe, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO que o Processo Seletivo
não utilizará as notas do Exame Nacional do Ensino
Médio - ENEM, para classificar os candidatos ao in-
gresso no curso de graduação em Le-tras Libras – Li-
cenciatura da Universidade Federal de Sergipe;

 CONSIDERANDO que as recomendações do
Ministério da Educação (MEC), Secretaria de Educa-
ção Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclu-
são (SECADI) e Diretoria de Políti-cas de Educação
Especial (DPEE) para confecção de Processo Seletivo
para o ingresso no curso de graduação em Letras Libras
– Licenciatura da Universidade Federal de Sergipe;

 CONSIDERANDO o Decreto Nº 5.626, de 22
de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei nº 10.436,
de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Bra-
sileira de Sinais – Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098,
de 19 de dezembro de 2000 que define como “pessoa
surda” aquela que, por ter perda auditiva, compreende
e interage com o mundo por meio de experiências
visuais, manifestando sua cultura principalmente pelo
uso da Língua Brasileira de Sinais–Libras”, e “de-
ficiência auditiva” como a perda bilateral, parcial ou
total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500 Hz, 2.000 Hz
e 3.000 Hz”;.
 CONSIDERANDO o Parágrafo Único do Art. 4º do

Decreto Nº 5.626, de 22 de dezem-bro de 2005
estabelece que as pessoas surdas terão prioridade

nos cursos de formação previsto no caput do

referido artigo;
 CONSIDERANDO o Decreto Nº 5.296 de 2

de dezembro de 2004 que regulamenta as Leis nº
10.048 de 8 de novembro de 2000, que considera “de-
ficiência auditiva” como a perda bilateral, parcial ou
total, de quarenta e um decibéis (bB) ou mais, aferida
por audiometria nas freqüência de 500Hz, 1.000Hz,
2000Hz e 3.000Hz;

 CONSIDERANDO o conteúdo da Recomen-
dação Nº 001/2010 do Conselho Nacional dos Direi-
tos da pessoa com deficiência (CONADE) que verte
especificamente sobre “a aplicação do principio de
acessibilidade à pessoa surda ou com deficiência au-
ditiva em concursos públicos, em igualdade de con-
dições com os demais candidatos”

 CONSIDERANDO o parecer da Relatora,
Consª IARA MARIA CAMPELO LIMA, ao analisar o
processo nº 561/2014-41;

 CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje reali-
zada,  R E S O L V E

 Art. 1º Aprovar a regulamentação do PRO-
CESSO SELETIVO para ingresso no curso de Gradua-
ção em Letras Libras – Licenciatura, conforme consta
do Anexo que integra a pre-sente Resolução.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

 Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2014
  REITOR Prof. Dr. André Maurício Concei-

ção de Souza PRESIDENTE em exercício

RESOLUÇÃO No 01/2014/CONEPE
 ANEXO

 NORMAS GERAIS PARA O PROCESSO
SELETIVO DO CURSO DE LETRAS LIBRAS

 Art. 1º O Processo Seletivo tem por objetivo
selecionar os candidatos ao curso de gradu-ação em
Letras Libras – Licenciatura desta Instituição, medi-
ante a avaliação do seu desempenho, de acordo com o
disposto nesta Resolução.

 Art. 2º Serão ofertadas 30 (trinta) vagas a se-
rem preenchidas, prioritariamente, pelos candidatos
surdos ou deficientes auditivo de acordo com o De-
creto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005.

 Parágrafo Único. Em caso de não preenchi-
mento das vagas por candidatos surdos e com defici-
ência auditiva, as mesmas serão remanejadas para os
candidatos ouvintes.

 DA INSCRIÇÃO
 Art. 3º Poderão se inscrever no Processo Se-

letivo, qualquer candidato que no ato da Matrícula
Institucional tenha concluído o ensino Médio ou equi-
valente.

Art. 4º O Processo Seletivo será anunciado
por Edital subscrito pelo titular da Coordenação de
Concurso Vestibular (CCV), publicado no Diário Ofi-
cial da União até 15(quinze) dias antes do início das
inscrições, devendo ser divulgado também em outro
órgão da imprensa local.

 Parágrafo Único: O Edital a que se refere este
artigo, além de outras informações à orientação do
candidato constará de:

I. número de vagas para o curso de Licenciatu-
ra em Letras Libras;

II. local, período e horário para as
inscrições;

III. valor da taxa de inscrição;
IV. período letivo ao qual o concur-

so se refere, e,
V.Critérios de avaliação.

 Art. 5º A inscrição deverá ser efetuada exclusiva-
mente pela internet através de endereço eletrônico a

ser definido em edital.
 §1º Para efetuar inscrição o candidato neces-

sita do seu número do Documento de Identi-dade e o
número de seu Cadastro de Pessoa Física (CPF).

 §2º O candidato de nacionalidade estrangei-
ra deverá ter a Cédula de Identidade de Estrangeiro,
expedida pelo Departamento de Polícia Federal, que
comprove sua condição de permanente no país, ou
temporário, conforme o inciso IV do art. 13 da lei no
6.815/80.

 §3º As informações prestadas pelo candida-
to, no requerimento de inscrição, serão de sua inteira
responsabilidade.

 §4º O candidato poderá ser excluído do pro-
cesso se, a qualquer época, mesmo depois da matrícu-
la, for constatado, por meio eletrônico, estatístico,
visual, grafológico ou por investigação policial, que o
candidato utilizou documentos ou informações fal-
sas, ou outros meios ilícitos.
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 Art. 6º No momento da inscrição, o candida-
to poderá:

I optar ou não por concorrer às vagas para
candidatos surdos, ou com deficiência auditiva, des-
de que comprovada a deficiência;

II optar ou não pelo sistema de cotas;
III optar ou não por realizar a prova

de leitura e compreensão de textos com projeção das
questões em Libras.

 §1º Serão considerados os seguintes grupos
de inscrição:

Grupo D - Todos os candidatos, qualquer que
seja a procedência escolar, renda familiar ou grupo ét-
nico racial;

Grupo E - Candidatos da escola pública com
renda familiar bruta superior a 1,5 (um vírgula cinco)
salário-mínimo per capita e não autodeclarados pre-
tos, pardos e indígenas;

Grupo F - Candidatos da escola pública com
renda familiar bruta superior a 1,5 (um vírgula cinco)
salário-mínimo per capita e autodeclarados pretos,
pardos e indígenas;

Grupo G - Candidatos da escola pública com
renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um vírgula
cinco) salário-mínimo per capita e não autodeclarados
pretos, pardos e indígenas;

Grupo H - Candidatos da escola pública com
renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um vírgula
cinco) salário-mínimo per capita e autodeclarados
pretos, pardos e indígenas.

 §2º O candidato com inscrição nos grupos E,
F, G ou H, se não selecionado nesses grupos, continu-
ará concorrendo no grupo D.

 §3º Uma vez que o ingresso neste curso de
graduação é de prioridade de candidatos surdos ou com
deficiência auditiva, não serão ofertadas vagas a outro
tipo de deficiência.

 §4º O candidato que optar por concorrer as
vagas por se declararem surdos ou com deficiência
auditiva deverá apresentar-se para Perícia Médica, an-
tes da realização das provas, em datas a serem estipu-
ladas por Edital específico de convocação.

 §5º O candidato que optar por concorrer às
vagas específicas declarando-se candidatos surdos ou
com deficiência auditiva e não obtiver parecer favorá-
vel na apresentação do laudo da perícia médica será
automaticamente remanejado para concorrer às vagas
que, no resultado do processo, forem destinadas a
candidatos ouvintes.

 DAS PROVAS
 Art. 7º A Universidade Federal de Sergipe será

a responsável pela elaboração e correção das provas
do processo seletivo para ingresso no Curso de Licen-
ciatura Letras Libras.

 Parágrafo Único: As atividades referidas no
caput deste artigo serão de responsabilidade exclusi-
va do Departamento de Letras Estrangeiras. As ativi-
dades de correção das provas de leitura e compreensão
de textos serão de responsabilidade da Coordenação
de Concurso Vestibular (CCV) da UFS, devendo as
provas de redação e/ou discursivas, aplicadas a pesso-
as surdas ou com deficiência auditiva, serem avalia-
das somente por Professores de Língua Portuguesa para
Surdos ou Professores de Língua Portuguesa acompa-
nhados de um intérprete de Libras.

 Art. 8º Os candidatos serão submetidos a
duas provas de conhecimentos específicos:

I Leitura e compreensão de textos - terá cará-
ter eliminatório e classificatório. Este exame conterá
20 (vinte) questões objetivas de múltipla escolha de
Leitura e compreensão de textos em língua portugue-
sa e em Libras, na qual o candidato deverá demonstrar
um operacional mínimo de entendimento textual. As
questões terão cinco alternativas de res-postas (A, B,
C, D e E) das quais somente uma estará correta. Terá
peso 01 (um);

II Redação - terá caráter eliminatório e
classificatório. Neste exame será apresentado um tema
a ser desenvolvido pelo candidato através de um tex-
to dissertativo-argumentativo, em prosa. A proposta
de redação será projetada em Libras se, no momento
da inscrição, o candidato optou por esta modalidade.
Além disso, haverá a presença de intérpretes nas pro-
vas de redação para assegurar maior acessibilidade aos
candidatos surdos ou com deficiência auditiva. A re-
dação será corrigida por dois avaliadores de forma
independente. Cada avaliador atribuirá uma nota com
base nos seguintes aspectos: desenvolvimento do tex-
to conforme o tema; coesão e coerência; uso do regis-
tro padrão da Língua Portuguesa. A nota final da Prova
de Redação será a média aritmética das duas corre-

ções. Na correção da Prova de Redação, serão conside-
radas as especificidades linguísticas dos candidatos
surdos, usuários do português como segunda língua,
desde que sem prejuízo ao conteúdo. Terá peso 02 (dois).

 Parágrafo Único: A prova objetiva de Leitura
e compreensão de textos em língua portuguesa terá
todas as questões projetadas em LIBRAS para o candi-
dato que fez esta opção no momento da inscrição. As
questões serão apresentadas em sequencia, que será
repetida três vezes. Após um intervalo de quinze mi-
nutos, o conjunto de questões será apresentado nova-
mente, agora sendo repetidas duas vezes.  Além disso,
haverá a presença de intérpretes nas provas para asse-
gurar maior acessibilidade aos candidatos surdos.

 DA CLASSIFICAÇÃO
 Art. 9º A classificação dos candidatos será

feita, observando-se a ordem decrescente das médias
dos candidatos obtidas a partir das notas das provas
do Processo Seletivo para Letras Libras e cada um dos
grupos de inscrição como previsto no artigo 6º.

 Parágrafo Único: Os casos de empate que ve-
nham a ocorrer na classificação final dos candidatos
serão resolvidos dando-se prioridade, na ordem de
classificação, ao candidato que obtiver maior nota na
Prova de Redação. Persistindo o empate a prioridade
será dada ao candidato que tiver maior nota da Prova
de Compreensão textual. Ainda persistindo o empa-
te, a prioridade será dada ao candidato mais idoso.

 Art. 10. As vagas remanescentes serão
disponibilizadas em novo Processo Seletivo ao qual
o concurso se refere observados o prazo e os termos
fixados pela Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD
da Universidade Federal de Sergipe, por meio de Edital.

 DA DESCLASSIFICAÇÃO
 Art. 11. Será desclassificado do Processo Se-

letivo o candidato que se incluir em quaisquer das
seguintes situações:

I. deixar de comparecer a qualquer uma das
provas do Processo Seletivo para Letras Libras;

II. obtiver nota igual a zero em qual-
quer uma das provas do Processo Seletivo para Letras
Libras;

III. obtiver um nível de acertos me-
nor que 30% nas questões de Compreensão textual;
IV. obtiver nota menor que 3,00 (três) na

Redação.
 Art. 12. Em qualquer fase do Processo Seleti-

vo será excluído o candidato que comprovadamente
usar de fraude, atentar contra a disciplina, adotar pro-
cedimentos que contrariem estas Normas ou as orien-
tações que constam no Edital ou que venha a desacatar
quem esteja investido de autoridade para dirigir, coor-
denar, orientar ou auxiliar na realização do Processo
Seletivo.

 DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL

Art. 13. A Matrícula Institucional dos candi-
datos classificados no Processo Seletivo é obrigatória
e será realizada pelo Departamento de Administração
Acadêmica - DAA conforme Edital a ser publicado
pela Pró-Reitoria de Graduação da UFS.

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos

pela Pró-Reitoria de Graduação. Art. 15. Esta
Resolução entra em vigor nesta data, revoga as dispo-
sições em contrário.

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2014
___________________

RESOLUÇÃO Nº 01/2014/CONSU

Aprova alterações nos Artigos 19 e 55 do
Estatuto da UFS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Univer-
sidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a necessidade de adapta-
ção do Estatuto da UFS a nova estrutura da institui-
ção;

CONSIDERANDO o parecer do Relator, Cons.
EDER MATEUS DE SOUZA, ao analisar o processo nº
27.677/2013-46;

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje
realizada:R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar alterações nos artigos 19 e 55
do Estatuto da UFS passando a ter a seguinte redação:

“Art. 19. ..........
I. ..........
II. ..........
III. ..........

IV. ..........
V.Pró-Reitoria de Extensão;
VI. ..........
VII. ..........
VIII. Pró-Reitoria de Planejamento;
IX. .........
X. Pró-Reitoria de Gestão de Pesso-

as, e,
XI. Superintendência de

Infraestrutura.
 Art. 55. São os seguintes os Órgãos Suple-

mentares:
I. Núcleo de Tecnologia da Informação;
II. ...........
III. ...........
IV. ...........
V............
VI. ...........
VII. ...........
VIII. ...........
IX. Núcleo de Relações Institucio-

nais;
X. Núcleo de Editoração e

Audiovisual, e,
XI. Núcleo de Gestão Ambiental.”
Art. 2º Fica estabelecido que os demais arti-

gos do Estatuto, que se referem à Pró-Reitoria de Ex-
tensão e Assuntos Comunitários, Coordenação Geral
de Planejamento, Gerência de Recursos Humanos e
Prefeitura da Cidade Universitária passam a ser desig-
nados, respectivamente, por Pró-Reitoria de Extensão,
Pró-Reitoria de Planejamento, Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas e Superintendência de Infraestrutura.

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e altera a
Resolução nº 21/1999/CONSU.

 Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2014.
  REITOR Prof. Dr. André Maurício Concei-

ção de Souza
PRESIDENTE em exercício
 RESOLUÇÃO N° 02/2014/CONSU
  Aplica pena de exclusão à discente da UFS.
  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Uni-

versidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias,

 CONSIDERANDO os termos da denúncia
formulada;

 CONSIDERANDO os termos do relatório
conclusivo da Comissão de Sindicância instaurada
através da Portaria nº 3651/2013/GR;

 CONSIDERANDO que restou assegurado ao
acusado o amplo direito de defesa;

 CONSIDERANDO a comprovação da práti-
ca de ato incompatível com a dignidade universitária;

 CONSIDERANDO o que dispõe os artigos
122 “e”, 123 V e 124 “c” do Regimento Geral da UFS;

 CONSIDERANDO, o parecer do Relator,
Cons. ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO SÁ, ao
analisar o processo nº 18.912/2013-99;

 CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Extraordinária, hoje
realizada,  R E S O L V E:

  Art. 1o Aplicar pena de exclusão ao discente
ALEX SANDRO FERREIRA DE SOUZA, curso de
Medicina do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho - Lagarto, face comprovação da prática de
ato incompatível com a dignidade universitária.

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

 Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2014.
 REITOR Prof. Dr. André Maurício Conceição de

Souza
PRESIDENTE em exercício
RESOLUÇÃO Nº 03/2014/CONSU
 Aprova alterações no Regimento Interno da

Reitoria.
 O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Uni-

versidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribui-
ções,

 CONSIDERANDO a necessidade de adequa-
ção do Regimento Interno da Reitoria à atual estrutura
da UFS;

 CONSIDERANDO a necessidade de unifica-
ção das diversas normas referentes à organização ad-
ministrativa da UFS;
 CONSIDERANDO parecer do Relator, Cons. EDER

MATEUS DE SOUZA, ao analisar o processo nº
27.245/2013-35;

 CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste
Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje realizada;

 R E S O L V E:
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  Art. 1º Aprovar alterações no Regimento
Interno da Reitoria da Universidade Federal de Sergipe,
conforme Anexo que integra a presente Resolução.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta
data, revoga as disposições em contrário e em especial
a Resolução nº 01/2005/CONSU.

 Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2014.
   REITOR Prof. Dr. André Maurício Conceição de

Souza PRESIDENTE em exercício

     RESOLUÇÃO Nº 03/2014/CONSU
ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA REITORIA
 TÍTULO I

 DA ORGANIZAÇÃO DA REITORIA
 CAPÍTULO I
Da Estrutura da Reitoria
 CAPÍTULO II

Do Reitor e do Vice-Reitor
 CAPÍTULO III
Dos Gabinetes
 CAPÍTULO IV

Das Pró-Reitorias
 Seção I – Pró-Reitoria de Planejamento
Seção II - Pró-Reitoria de Graduação
Seção III - Pró-Reitoria de Pós-Graduação e

Pesquisa Seção IV - Pró-Reitoria de Extensão
Seção V - Pró-Reitoria de Assuntos Estudan-

tis Seção VI - Pró-Reitoria de Administração
Seção VII – Pró-Reitoria de Gestão de Pesso-

as  CAPÍTULO V
Da Superintendência de Infraestrutura

 CAPÍTULO VI
Da Procuradoria Geral e Assessorias

 Seção I – Da Procuradoria Geral
Seção II – Da Assessoria de Comunicação

Seção III - Das Assessorias Especiais
 TÍTULO II

 DOS ÓRGÃOS SUPLEMENTARES
 CAPÍTULO I
Da Finalidade
 CAPÍTULO II

Do Restaurante Universitário
 CAPÍTULO III

Do Hospital Universitário
 CAPÍTULO IV

Do Colégio de Aplicação
 CAPÍTULO V

Do Núcleo de Relações Institucionais
 CAPÍTULO VI

Do Núcleo de Editoração e Audiovisual
 CAPÍTULO VII

Do Núcleo de Tecnologia da Informação
 CAPÍTULO VIII

Da Biblioteca Central
 CAPÍTULO IX

Do Museu do Homem Sergipano
 CAPÍTULO X

Do Museu de Arqueologia de Xingó
 CAPÍTULO XI

Do Núcleo de Gestão Ambiental
 CAPÍTULO XII

Do Centro de Educação Superior a Distância
  TÍTULO III

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
 CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais
 CAPÍTULO II

Das Disposições Transitórias
  REGIMENTO INTERNO DA REITORIA

 TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DA REITORIA

 CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DA REITORIA

 Art. 1º A Reitoria é o órgão diretivo e execu-
tivo máximo da Universidade Federal de Sergipe
(UFS), competindo-lhe:

I. administrar os recursos humanos, financei-
ros e materiais da UFS, visando alcançar seus objeti-
vos de aperfeiçoamento e desenvolvimento das ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão;

II. formular o Plano Geral da Univer-
sidade e os planos setoriais, bem como as propostas
orçamentárias, e encaminha-los à aprovação dos ór-
gãos competentes;

III. coordenar e controlar a execução
dos planos, avaliar os seus resultados e rever ou tomar
outras medidas corretivas requeridas para o seu cum-
primento, e,

IV. promover o relacionamento e
permanente intercâmbio da UFS com a comunidade

em geral, e com as instituições congêneres, em parti-
cular.

 Art. 2º A Reitoria é constituída pelos seguin-
tes órgãos:

I. Gabinete do Reitor;
II. Gabinete do Vice-Reitor;
III. Pró-Reitoria de Planejamento;
IV. Pró-Reitoria de Graduação;
V.Pró-Reitoria de Pós Graduação e Pesquisa;
VI. Pró-Reitoria de Extensão;
VII. Pró-Reitoria de Assuntos Estu-

dantis;
VIII. Pró-Reitoria de Administração;
IX. Pró-Reitoria de Gestão de Pesso-

as;
X. Procuradoria Geral;
XI. Superintendência de

Infraestrutura;
XII. Assessorias, e,
XIII. Órgãos suplementares.
 Parágrafo Único: Os órgãos relacionados nes-

te artigo ficarão diretamente subordinados ao Reitor,
com exceção do referido no inciso II, que se subordi-
nará ao Vice-Reitor.

 CAPÍTULO II
DO REITOR E DO VICE-REITOR

 Art. 3º O Reitor é o dirigente máximo da
Universidade Federal de Sergipe, competindo-lhe:

I. representar a UFS em juízo ou fora dele;
II. superintender e coordenar as ati-

vidades universitárias;
III. administrar as finanças da UFS;
IV. supervisionar a elaboração do

plano Geral da UFS e das propostas do orçamento-
programa anual e plurianual de investimento, para
encaminhamento à aprovação dos órgãos competen-
tes;

V.aprovar os Orçamentos Analíticos da UFS;
VI. nomear, contratar, designar, distri-

buir, remover, licenciar, exonerar, dispensar e autorizar
o afastamento temporário de servidores;

VII. firmar contratos, acordos e con-
vênios entre a UFS e entidades públicas ou particula-
res nacionais, estrangeiras ou internacionais;

VIII. exercer o poder disciplinar;
IX. convocar e presidir as sessões dos

Conselhos Superiores com direito a voto, inclusive
de qualidade;

X. vetar deliberações ou atos dos
Conselhos Superiores da UFS;

XI. decidir sobre a suspensão tempo-
rária, total ou parcial, de funcionamento da UFS, ad
referendum do Conselho Universitário;

XII. propor ao Conselho Universitá-
rio intervenção nos Centros e Departamentos;

XIII. tomar, em casos excepcionais,
decisões ad referendum dos Conselhos Superiores;

XIV. firmar as resoluções e provimen-
tos decorrentes de decisões dos Conselhos Superio-
res e as portarias que considerar necessárias;

XV. apresentar ao Conselho Univer-
sitário, no início de cada ano, o relatório geral das ati-
vidades da UFS no exercício anterior;

XVI. conferir graus e assinar diplomas;
XVII. delegar ao Vice-Reitor, aos Pró-

Reitores e Diretores de Centros, as atribuições previs-
tas nos itens V, VI e VII, salvo nomear, contratar, exo-
nerar e dispensar docentes e técnico-administrativos;

XVIII. delegar ao seu Chefe de Gabinete
a supervisão do Cerimonial da Reitoria;

XIX. convocar e presidir com direito a
voto o Colégio Eleitoral previsto no Art. 22 do Esta-
tuto da UFS; XX. aprovar o Calendário Universitá-
rio, e, XXI. promover reuniões com os Pró-
Reitores, Diretores de Centros e Assessores, tantas
vezes quanto necessário.

 Art. 4º Ao Vice-Reitor compete:
I. assumir a Reitoria em caso de vacância do

cargo de Reitor, nos termos da lei;
II. substituir o Reitor em suas faltas

ou impedimentos;
III. exercer as atribuições que lhes

forem delegadas pelo Reitor;
IV. delegar ao seu Chefe de Gabinete

a supervisão da Secretaria dos Conselhos Superiores;
V.indicar pessoa, a ser nomeada pelo Reitor,

para a chefia do seu Gabinete, e,
VI. indicar ao Reitor o servidor a ser

designado para a Secretaria dos Conselhos Superio-
res.

   CAPÍTULO III

 DOS GABINETES
 Art. 5º Os Gabinetes do Reitor (GR) e Vice-

Reitor (GVR) são os órgãos responsáveis pela presta-
ção de serviços de secretaria e apoio administrativo
ao Reitor e Vice-Reitor, respectivamente.

 Art. 6º Os Chefes de Gabinete de que trata o
artigo anterior serão nomeados pelo Reitor.

 Art. 7° Compete ao Chefe de Gabinete do
Reitor:

I. superintender os serviços do Gabinete, de
acordo com as instruções do Reitor;

II. incumbir-se de assuntos perti-
nentes ao Gabinete e representar o Reitor, quando de-
signado;

III. administrar e supervisionar os
serviços da secretaria do Gabinete;

IV. preparar o expediente do Reitor;
V.atender ao público, encaminhando os que

desejam audiência com o Reitor, observando a pauta
de audiências e os compromissos pré-definidos;

VI. redigir termos e fazer leitura de
documentos em solenidades;

VII. supervisionar o Cerimonial da
Reitoria;

VIII. prestar informações a respeito da
agenda de compromissos do Reitor, e,

IX. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 8º Compete ao Chefe de Gabinete do Vice-
Reitor:

I. superintender os serviços do Gabinete, de
acordo com as instruções;

II. incumbir-se de assuntos perti-
nentes ao Gabinete e representar o Vice-Reitor, quan-
do designado;

III. administrar e supervisionar os
serviços da secretaria do Gabinete;

IV. preparar o expediente do Vice-
Reitor;

V.atender ao público, encaminhando os que
desejam audiência com o Vice-Reitor, observando a
pauta de audiências e os compromissos pré-defini-
dos;

VI. prestar informações a respeito da
agenda de compromissos do Vice-Reitor, e,

VII. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

Art. 9° O Cerimonial da Reitoria está subor-
dinado diretamente ao Gabinete do Reitor e caberá a
promoção de relacionamento externo da Reitoria e
coordenação de cerimônias e eventos presididos pelo
Reitor ou autoridade por ele designado, bem como na
organização das Colações de Grau conjuntas da UFS.

Parágrafo Único: O Cerimonial da Reitoria terá
como coordenador servidor designado pelo Reitor.

CAPÍTULO IV
DAS PRÓ-REITORIAS
 Art. 10. As Pró-Reitorias são órgãos de dire-

ção e assessoramento da Universidade Federal de
Sergipe, no âmbito das respectivas áreas de atuação.

 Art. 11. Os Pró-Reitores serão escolhidos e
nomeados pelo Reitor, entre pessoas de reconhecida
competência na área e portadores de diploma de nível
superior.

 Art. 12. Ao Pró-Reitor no âmbito das ativi-
dades do seu órgão, compete:

I. administrar e representar o órgão;
II. assessorar o Reitor;
III. supervisionar as atividades de-

senvolvidas no seu órgão;
IV. analisar e emitir parecer em assun-

tos de sua competência, ou, de outra área, quando so-
licitado pelo Reitor, Vice-Reitor, ou outro Pró-Reitor;

V.compatibilizar os planos e programas de
trabalho do órgão em harmonia com a Pró-Reitoria de
Planejamento, a fim de integrarem o Plano Operativo
Anual e o Plano Geral da UFS;

VI. desenvolver estudos em harmo-
nia com a Pró-Reitoria de Planejamento, que visem à
melhoria na execução dos métodos e processos admi-
nistrativos do órgão;

VII. indicar, para nomeação ou desig-
nação do Reitor, pessoal para a secretaria,
assessoramento, chefia, direção ou coordenação de
suas subunidades, nos termos das normas em vigor;

VIII. indicar, para designação do Rei-
tor, os substitutos eventuais das secretarias, chefias,
direções ou coordenações que lhe sejam subordina-
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das; IX. colaborar com os demais órgãos de Admi-
nistração superior na definição das políticas da Uni-
versidade Federal de Sergipe;

X. identificar condutas que desres-
peitem a legislação em vigor, promovendo imediata
comunicação ao Reitor para que seja instaurado o de-
vido processo de apuração, com vistas ao exercício do
poder disciplinar;

XI. propor atos normativos tendo em
vista o melhor rendimento das atividades do órgão;

XII. cumprir e fazer cumprir as deli-
berações dos Colegiados Superiores, o disposto no
Estatuto, Regimento Geral e demais normas regulado-
ras da UFS;

XIII. convocar e presidir reuniões com
seus subordinados tantas vezes quanto necessário;

XIV. indicar ao Reitor o nome de ser-
vidor portador de diploma de nível superior, lotado
no órgão, para ser o seu substituto eventual;

XV. emitir instruções no órgão;
XVI. comparecer às reuniões

convocadas pelo Reitor, e,
XVII. exercer outras atividades que se

incluam no âmbito de sua competência.
 Art. 13. Os cargos referidos no artigo 11 desta

Resolução são exercidos em regime de tempo inte-
gral.

 Art. 14. Em cada Pró-Reitoria haverá uma
Secretaria de Apoio Administrativo, tendo entre ou-
tras as seguintes atribuições:

I. coordenar e executar as atividades ineren-
tes aos serviços administrativos e de expediente do
órgão, e,

II. executar outras tarefas de interes-
se do órgão.

 Parágrafo Único: As atividades mencionadas
neste artigo serão exercidas por servidor indicado pelo
dirigente do órgão e designado pelo Reitor.

SEÇÃO I
Pró-Reitoria de Planejamento

Art. 15. A Pró-Reitoria de Planejamento
(PROPLAN) é o órgão responsável pela coordenação
do planejamento institucional da UFS, competindo-
lhe:

I. coordenar, monitorar e avaliar o planejamen-
to e execução das atividades institucionais de forma
articulada e integrada com as demais Pró-Reitorias,
Gabinetes do Vice-Reitor e do Reitor;

II. elaborar a proposta orçamentária
e executar a política orçamentária da Instituição, aten-
dendo aos princípios da legalidade, transparência e
publicidade;

III. proceder à elaboração, análise e
controle de contratos, convênios, projetos e progra-
mas institucionais, adotando os meios necessários à
execução dos mesmos;

IV. propor e/ou adotar indicadores de
desempenho acadêmico e institucional, apresentan-
do relatórios para a comunidade e para os órgãos de
controle;

V.assessorar a Comissão Própria de Avalia-
ção na elaboração e divulgação dos relatórios de auto-
avaliação nas diversas esferas da administração, junto
aos diversos campi da UFS;

VI. coordenar as ações para elabora-
ção do plano de desenvolvimento institucional, ten-
do por base o caráter plural, democrático, inclusivo e
sustentável do plano;

VII. propor e apoiar a formulação de
políticas, diretrizes e metas voltadas para o desenvol-
vimento de atividades acadêmicas e de gestão;

VIII. elaborar e publicar dados estatís-
ticos, relatórios e estudos analíticos;

IX. contribuir na definição da políti-
ca de informação institucional, auxiliando os órgãos
competentes;

X. coordenar as ações para a elabora-
ção do Plano de Sustentabilidade Institucional;

XI. propor e apoiar a formulação de
políticas, diretrizes e metas voltadas ao desenvolvi-
mento da sustentabilidade;

XII. exercer a gestão e controle de cus-
tos, sugerindo adoção de medidas de conservação e
valorização das diferentes dimensões da
sustentabilidade institucional;

XIII. executar o planejamento dos re-
cursos de capital e custeio, adotando os meios neces-
sários para a dotação de infraestrutura de equipamen-
tos, de edificações e dos demais fatores de natureza

estruturante; XIV. auxiliar no planejamento das
ações a serem desenvolvidas no âmbito dos Campi,
dos Centros e Órgãos Suplementares, e,

XV. prestar assistência técnica aos
demais órgãos da Instituição, em assuntos de sua com-
petência, quando solicitada.

 Art. 16. A Pró-Reitoria de Planejamento
(PROPLAN) exercerá suas funções com apoio de co-
ordenações e divisões organicamente articuladas, a
saber:

I. Coordenação de Planejamento e Avaliação
Acadêmica;

II. Coordenação de Programação Or-
çamentária;

III. Coordenação de Programas, Con-
vênios e Contratos;

IV. Coordenação de
Sustentabilidade Institucional;

V.Secretaria de Apoio Administrativo, e,
VI. Assessoria Técnica.

Art. 17. Cada Coordenação de que trata o arti-
go antecedente será dirigida por um Coordenador, in-
dicado pelo Pró-Reitor de Planejamento e nomeado
pelo Reitor, entre pessoas portadoras de diploma de
nível superior.

Parágrafo Único. Cada Divisão terá um chefe
indicado pelo Pró-Reitor de Planejamento e nomeado
pelo Reitor.

Art. 18. Ao Pró-Reitor de Planejamento com-
pete:

I. convocar e presidir as reuniões da
PROPLAN;

II. comparecer às reuniões
convocadas pelo Reitor e pelo Vice-Reitor;

III. participar de reuniões de trabalho
com Pró-Reitores, Diretores de Centro, Chefes de
Unidades etc.;

IV. apresentar, periodicamente, rela-
tórios de atividades desenvolvidas pela PROPLAN
ao Reitor;

V.estabelecer as diretrizes e aprovar os progra-
mas de trabalhos, no âmbito da PROPLAN, exercen-
do controle sobre sua atuação;

VI. emitir pareceres em assuntos de
sua competência;

VII. organizar grupos de trabalho ou
designar servidor da PROPLAN para execução de tare-
fas específicas;

VIII. Propor ao Reitor a designação de
servidor portador de diploma de nível superior, lotado
na PROPLAN, para ser o seu substituto eventual;

IX. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência, e,

X. cumprir e fazer cumprir o dispos-
to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-
guladoras da UFS;

Art. 19. Aos Coordenadores integrantes da
Pró-Reitoria de Planejamento, sem prejuízo de outras
atividades que lhes forem atribuídas, compete:

I. prestar assistência técnica aos órgãos da
UFS;

II. elaborar documentos técnicos e
informativos, submetendo-os ao Pró-Reitor de Pla-
nejamento;

III. participar da elaboração e análise
de projetos de interesse da Pró-Reitoria de Planejamen-
to;

IV. emitir parecer técnico quando
solicitado pelo Pró-Reitor de Planejamento;

V.apresentar, mensalmente, relatório de ativi-
dades da sua Coordenação;

VI. acompanhar e avaliar os projetos
em execução na UFS, no âmbito da competência;

VII. articular-se com os órgãos da UFS
com vistas ao aprimoramento das funções de planeja-
mento na sua área de competência;

VIII. propor ao Pró-Reitor de Planeja-
mento a designação de servidor portador de nível su-
perior, lotado nesta Pró-Reitoria para ser o seu substi-
tuto eventual, e,

IX. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 20. A Coordenação de Planejamento e
Avaliação Acadêmica (COPAC) é responsável pela
base de dados e informações acadêmicas, bem como
pela construção, análise e monitoramento de indica-
dores de desempenho acadêmico e institucional, ten-

do as seguintes atribuições:
I. fornecer informações e base de dados para

as Instituições e para a Administração Superior da UFS;
II. realizar estudos de planejamento

das atividades acadêmicas em articulação com as
unidades acadêmicas;

III. proceder ao monitoramento do
plano de atividades acadêmicas;

IV. desenvolver ações para a elabora-
ção e monitoramento do Plano de Desenvolvimento
Institucional;

V.gerenciar a informação acadêmica com base
nos dados das pró-reitorias acadêmicas;

VI. propor e adotar instrumentos de
aferição de indicadores de desempenho acadêmico,
de forma articulada com as pró-reitorias de ensino,
pesquisa, extensão e assuntos estudantis;

VII. apoiar a formulação de políticas,
diretrizes e metas voltadas para o desenvolvimento
de atividades acadêmicas;

VIII. elaborar e publicar dados estatís-
ticos, relatórios e estudos analíticos, e,

IX. elaborar relatórios e indicadores
de gestão para órgãos de controle e comunidade acadê-
mica.

 Art. 21. A COPAC exerce suas funções com
apoio da Divisão de Avaliação e Monitoramento Ins-
titucional.

 Art. 22. Divisão de Avaliação e Monitoramen-
to Institucional (DIAVI), vinculada à COPAC, é res-
ponsável pela gestão do processo de avaliação e mo-
nitoramento institucional da UFS, ficando ao seu
encargo as seguintes atribuições:

I. coordenar, do ponto de vista técnico, o pro-
cesso de avaliação institucional;

II. propor  ações e diretrizes capazes
de harmonizar os esforços avaliativos da instituição
nas áreas acadêmica e administrativa;

III. proceder ao monitoramento das
metas e ações propostas nos planos e programas ins-
titucionais;

IV. auxiliar a COPAC na construção,
aplicação e análise de indicadores de desempenho
institucional, e,

V.realizar a coleta e organização de informa-
ções e dados para a elaboração de relatórios de
autoavaliação, em conformidade com as diretrizes da
Comissão Própria de Avaliação (CPA).

Art. 23. A Coordenação de Programação Or-
çamentária (COPRO) é responsável pela elaboração,
acompanhamento da execução e controle do orçamen-
to da UFS, tendo as seguintes atribuições:

I. elaborar proposta orçamentária, proceden-
do ao detalhamento da dotação e        acompanhamento
da execução orçamentária e financeira;

II. elaborar relatórios de prestação de
contas para os órgãos de controle e comunidade aca-
dêmica;

III. fornecer dados e informações or-
çamentárias e orientação técnica para diversos seto-
res, quando solicitado;

IV. executar o registro e controle de
despesas de capital e de despesas obrigatórias e de
pessoal;

V.definir e executar o detalhamento dos Pla-
nos Internos;

VI. executar o acompanhamento e
controle dos créditos de convênios e destaques;

VII. prestar informações e dispor o
Pró-Reitor de Planejamento de subsídios para a toma-
da de decisões de ordem orçamentária;

VIII. promover as alterações orçamen-
tárias da dotação direta, solicitando suplementação
ou cancelamento de créditos;

IX. elaborar as reestimativas da recei-
ta própria;

X. elaborar e apresentar periodica-
mente relatórios de desempenho orçamentário e fi-
nanceiro da UFS;

XI. tornar público as informações
relativas à dotação e execução orçamentária da UFS, e,

XII. acompanhar as alterações da le-
gislação relativa ao orçamento público, prestando
esclarecimentos para todos os setores da UFS.

Art. 24. A COPRO exerce suas funções com
apoio da Divisão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária.

Art. 25. A Divisão de Acompanhamento da
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Execução Orçamentária (DAEX) é responsável pelo
registro, controle e elaboração de indicadores de de-
sempenho orçamentário, tendo as seguintes atribui-
ções:

I. desenvolver e acompanhar a execução de
créditos orçamentários, visando o uso eficiente dos
recursos orçamentários;

II. proceder ao registro e controle das
demandas relacionadas com investimentos em capi-
tal;

III. auxiliar os órgãos e coordenado-
res de projetos na definição de estratégias para a execu-
ção orçamentária;

IV. monitorar os planos de ação e de
trabalho, informando os prazos para execução dos
recursos, e,

V.informar aos setores competentes os dados
relativos a destaques, buscando meios para a sua efi-
ciente execução.

 Art. 26. A Coordenação de Programas, Con-
vênios e Contratos (COPEC) é responsável pela análi-
se e formulação dos programas, convênios e contratos
da Universidade Federal de Sergipe, cabendo-lhe as
seguintes atribuições:

I. elaborar minutas de programas, convênios
e contratos institucionais, exercendo controle sobre
prazos e procedimentos formais inerentes à execução
dos mesmos;

II. proceder aos trâmites necessári-
os à formalização dos contratos da UFS e de seus de
Termos Aditivos, sempre que solicitados e aprova-
dos pelas instâncias competentes;

III. analisar e sugerir modelos de in-
tercâmbio institucional, tendo por princípio a mis-
são da UFS e o seu papel no desenvolvimento social,
tecnológico e cultural de Sergipe;

IV. acompanhar os contratos de pres-
tação de serviços, adotando as medidas formais ne-
cessárias para sua eficiência operacional;

V.gerar e manter a base de dados do sistema de
gestão de contratos;

VI. informar aos fiscais de contratos
sobre suas atribuições, e orientá-los com o devido
respaldo institucional;

VII. acompanhar os contratos gerado-
res de receita para a UFS, adotando as medidas cabí-
veis para garantir seu cumprimento, e,

VIII. registrar projetos derivados de
convênios institucionais.

 Art. 27. A COPEC exerce suas funções com
apoio dos seguintes órgãos:

I. Divisão de Gestão de Custos, e,
II. Divisão de Acompanhamento de

Projetos.
 Art. 28. A Divisão de Gestão de Custos

(DIGESC) é responsável pelo acompanhamento, re-
gistro, controle e acompanhamento de custos, fican-
do ao seu encargo as seguintes atribuições:

I. manter o registro atualizado e realizar o
monitoramento e controle dos custos operacionais
da UFS, prestando informações a órgãos e institui-
ções públicas;

II. realizar avaliação do valor de re-
ferência em processos licitatórios;

III. proceder ao julgamento de
planilha de formação de preço em licitação de
contratação de mão de obra terceirizada;

IV. avaliar a vantagem econômica da
prorrogação de contratos, e,

V. promover a análise de valores de contratos
quando da realização de aditivos para acréscimo/di-
minuição de valor.

 Art. 29. A Divisão de Acompanhamento de
Projetos (DIVAP) é responsável pelo suporte técnico e
institucional no tocante à elaboração e acompanha-
mento da execução de projetos registrados na COPEC,
tendo as seguintes atribuições:

I. manter atualizado cadastro de projetos exe-
cutados e em execução;

II. definir sistema de acompanha-
mento de projetos, tendo por finalidade a transparên-
cia e publicização dos mesmos;

III. prestar orientação técnica aos Co-
ordenadores de Projetos no tocante à formulação e
execução de projetos institucionais, e,

IV. divulgar e apoiar ações visando o
desenvolvimento de projetos institucionais, com fi-
nanciamento interno ou externo, voltados para a va-
lorização das atividades institucionais, de forma arti-
culada com os planos estratégicos da Universidade.

Art. 30. A Coordenação de Sustentabilidade
Institucional (COSINT) é responsável pelo planeja-
mento, apoio técnico, monitoramento e avaliação de
políticas e indicadores de sustentabilidade, tendo as
seguintes atribuições:

I. elaborar documentos e relatórios com nor-
mas técnicas e de compromissos institucionais rela-
tivos à sustentabilidade;

II. coordenar as ações relativas ao
Plano de Sustentabilidade da UFS, de forma articula-
da com órgãos e segmentos acadêmicos;

III. propor e auxiliar na articulação de
parcerias com instituições públicas e privadas para a
promoção da sustentabilidade;

IV. desenvolver e apoiar a operacio-
nalização de programas e projetos relativos à
sustentabilidade;

V.mapear e analisar os processos institucio-
nais com vistas ao aprimoramento da execução e re-
dução de desperdícios;

VI. definição de indicadores que sir-
vam de parâmetros adequados à avaliação do bem-
estar da comunidade acadêmica, bem como das con-
dições de trabalho do corpo técnico e docente;

VII. Monitorar o uso dos recursos na-
turais (água, energia etc.), sugerindo ações para a con-
servação e reaproveitamento desses recursos, e,

VIII. propor e organizar oficinas de sen-
sibilização com temas relacionados à
sustentabilidade.

 Art. 31. À Secretaria de Apoio Administrati-
vo da Pró-Reitoria de Planejamento (SECAP/
PROPLAN) caberá à execução das atividades ineren-
tes aos serviços administrativos e de expediente da
Pró-Reitoria de Planejamento e estará subordinada
diretamente ao Pró-Reitor de Planejamento.

 Parágrafo Único: A SECAP/PROPLAN terá
como secretário servidor indicado pelo Pró-Reitor de
Planejamento e designado pelo Reitor.

 Art. 32. A Assessoria Técnica será exercida
por portador de diploma de nível superior, indicado
pelo Pró-Reitor de Planejamento e designado pelo
Reitor, com as seguintes atribuições:

I. assessorar o Pró-Reitor de Planejamento na
tomada de decisões em relação a questões específicas;

II. dar suporte e apoio a todas as co-
ordenações e divisões que integram a PROPLAN,
quando solicitado, em assuntos de sua competência
técnica;

III. elaborar documentos e relatórios
específicos por solicitação do Pró-Reitor de Planeja-
mento, e,

IV. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência técnica, quan-
do solicitado pelo Pró-Reitor de Planejamento.

 SEÇÃO II
Pró-Reitoria de Graduação
 Art. 33. A Pró-Reitoria de Graduação

(PROGRAD) é o órgão encarregado pelo planejamen-
to, coordenação e supervisão das atividades didático-
pedagógicas e científicas relacionadas com o ensino
da graduação e exerce suas funções com apoio de
subunidades organicamente articuladas, a saber:

I. Departamento de Administração Acadêmi-
ca;

II. Departamento de Apoio Didáti-
co-Pedagógico;

III. Departamento das Licenciaturas
e Bacharelados;

IV. Secretaria de Apoio Administra-
tivo;

V.Secretaria de Atividades das Didáticas, e,
VI. Assessoria Técnica.

Art. 34. Ao Pró-Reitor de Graduação compe-
te:

I. administrar o órgão;
II. cumprir e fazer cumprir o dispos-

to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-
guladoras da UFS;

III. estabelecer as diretrizes e aprovar
os programas de trabalhos, no âmbito da Pró-Reitoria,
exercendo controle sobre sua atuação;

IV. solicitar à Reitoria os recursos
necessários ao cumprimento de suas atribuições;

V.emitir pareceres em assuntos de sua com-
petência;

VI. convocar e presidir as reuniões da
Pró-Reitoria;

VII. apresentar, periodicamente, os
relatórios de atividades desenvolvidas pela Pró-Rei-

toria ao Reitor;
VIII. organizar grupos de trabalho ou

designar servidor da Pró-Reitoria para execução de
tarefas específicas;

IX. propor ao Reitor a designação de
servidor portador de diploma de nível superior, lotado
na PROGRAD, para ser o seu substituto eventual;

X. comparecer às reuniões designa-
das pelo Reitor;

XI. coordenar o sistema de orienta-
ção pedagógica permanente em articulação com os
Diretores de Centro, Colégio de Aplicação, e,

XII. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 35. Os Diretores dos Departamentos e
Coordenação serão indicados pelo Pró-Reitor e no-
meados pelo Reitor, entre portadores de diploma de
nível superior.

 Art. 36. Os Chefes de Divisão dos Departa-
mentos e Coordenação enunciados nesta seção serão
indicados pelo Pró-Reitor, ouvido o respectivo Dire-
tor de Departamento e nomeados pelo Reitor.

 Art. 37. Aos Diretores dos Departamentos da
PROGRAD, sem prejuízo de outras atividades que lhes
forem atribuídas, compete:

I. administrar o Departamento;
II. elaborar os planos e programas da

subunidade que dirige e submetê-los ao Pró-Reitor;
III. distribuir encargos aos seus su-

bordinados;
IV. propor ao Pró-Reitor a designação

de servidor portador de diploma de nível superior
lotado na Pró-Reitoria, preferentemente com exercí-
cio no seu Departamento, para ser o seu substituto
eventual;

V.realizar em articulação com a Pró-Reitora
de Planejamento, pesquisa institucional necessária ao
desenvolvimento de suas atividades, e,

VI. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 38. O Departamento de Administração
Acadêmica (DAA) é a subunidade responsável pelo
controle e execução de atividades relacionadas com a
administração acadêmica da UFS, exercendo suas fun-
ções com apoio dos seguintes órgãos:

I. Divisão de Controle Acadêmico;
II. Divisão de Registro, Documenta-

ção e Arquivo;
III. Divisão de Concursos de Vestibu-

lar, e,
IV. Secretaria.

Art. 39. À Divisão de Controle Acadêmico
(DICAC) compete:

I. exercer as atividades de controle acadêmi-
co;

II. receber e analisar a documentação
dos alunos recém-admitidos na UFS;

III. verificar a documentação dos pe-
didos de transferência e encaminha-los à análise dos
respectivos colegiados de cursos;
IV. proceder à análise da documentação de

alunos com vistas à graduação;
V. fornecer histórico escolar e realizar a

matrícula, e,
VI. elaborar o esboço do Calendário

Acadêmico.

Art. 40. À Divisão de Registro, Documentação e
Arquivo (DIRED) compete:

I. preencher e registrar certificados e
diplomas, e,

II. organizar, manter, conservar, guardar e
controlar o arquivo acadêmico.

Art. 41. À Divisão de Concursos de Vestibular
(DCV) compete:

I. organizar e executar as tarefas necessárias
à execução do Concurso Vestibular;

II. proceder à análise e avaliação das provas
aplicadas nos exames de seleção do Concurso

Vestibular;
III. articular-se com outras Instituições de

Ensino Superior visando aprimorar os processos
seletivos dos alunos, e,

IV. emitir carteiras de identificação.
 Art. 42. O Departamento de Apoio Didático

Pedagógico (DEAPE) é a subunidade responsável
pelo acompanhamento qualitativo das atividades
de ensino em nível de graduação, tendo em vista o

aprimoramento do processo ensino-aprendizagem e
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sua compatibilização com a política da Universida-
de Federal de Sergipe, exercendo suas funções com

apoio dos seguintes órgãos:
I. Divisão de Métodos e Técnicas de Ensino;
II. Divisão de Análise de Desempenho

Acadêmico, e,
III. Secretaria.

 Art. 43. À Divisão de Métodos e Técnicas de
Ensino (DIMET) compete:

I. auxiliar os Núcleos Docentes
Estruturantes, Colegiados de Cursos e o Colégio de

Aplicação na elaboração, revisão e reformulação
dos Projetos Pedagógicos;

II. revisar as estruturas curriculares dos
cursos à luz das Diretrizes Curriculares Nacionais e

da legislação correlata, propondo aos Núcleos
Docentes Estruturantes e Colegiados dos cursos as

atualizações necessárias;
III. protocolar, no sistema e-MEC, os pedidos
de atos autorizativos da instituição e dos cursos de

graduação, dentro dos prazos estabelecidos pela
legislação específica;

IV. participar, através do sistema e-MEC, do
processo de regulação, supervisão e avaliação da

instituição e dos cursos de graduação, atendendo às
solicitações e cumprindo os prazos estabelecidos;

V.auxiliar e orientar os Núcleos Docentes
Estruturantes e Colegiados de cursos no que se refere
ao cumprimento de prazos para respostas às diligên-
cias, preenchimento de formulários específicos e in-
serção de dados solicitados pelo Ministério da Educa-
ção através do sistema e-MEC;

VI. sugerir ao Pró-Reitor, através da
direção do DEAPE, medidas objetivando a difusão,
entre os Centros e Departamentos, das informações e
orientações sobre os procedimentos utilizados pelo
MEC nos processos de regulação, supervisão e avali-
ação dos cursos;

VII. manter atualizados, no sistema e-
MEC e em seus arquivos, cadastro de coordenadores
dos cursos de graduação;

VIII. analisar e emitir parecer sobre
matéria de natureza pedagógica, sempre que solicita-
do pelo Pró-Reitor e/ou pela direção do DEAPE, e,

IX. colaborar com a Pró-Reitoria de
Planejamento nos assuntos relativos à avaliação ins-
titucional e auto-avaliação dos cursos de graduação.

 Art. 44. À Divisão de Análise de Desempe-
nho Acadêmico (DIADE) compete:

I. examinar os planos de cursos e programas
provenientes dos Departamentos;

II. analisar, juntamente com a
DIMET, a adequação dos planos de cursos e programas
com os Projetos Pedagógicos dos cursos de graduação;

III. promover meios para a coleta de
sugestões junto ao corpo discente sobre os procedi-
mentos didáticos que estão sendo utilizados;

IV. coordenar os devidos procedi-
mentos para encaminhamento dos alunos ao ENADE;

V.colaborar com a Pró-Reitoria de Planejamen-
to nas avaliações de alunos dos cursos de graduação;

VI. estabelecer indicadores para ava-
liar o desempenho dos alunos da graduação;

VII. promover atividades de
integração entre a UFS e as escolas de educação básica
da região de abrangência da Instituição, e,

VIII. apresentar à comunidade externa
as possibilidades de formação profissional ofereci-
das pela UFS.

 Art. 45. Ao Departamento de Licenciaturas e
Bacharelados (DELIB) compete articular e coordenar
as ações administrativas e pedagógicas dos programas
docentes e discentes destinados à melhoria da gradu-
ação: bacharelado e licenciatura, exercendo suas fun-
ções com apoio dos seguintes órgãos:

I. Divisão de Licenciatura;
II. Divisão de Bacharelado;
III. Divisão de Programas, e,
IV. Secretaria.
 Art. 46. À Divisão de Licenciaturas (DILEC)

compete:
I. desenvolver atividades em conjunto com

as coordenações dos cursos de licenciaturas;
II. analisar o andamento dos cursos

de licenciaturas;
III. buscar novas tecnologias que per-

mitam o melhor planejamento e andamento dos cur-
sos de licenciaturas, e,

IV. articular os estágios curriculares
e extracurriculares com o Colégio de Aplicação.

Art. 47. À Divisão de Bacharelados (DIBAC)
compete:

I. desenvolver atividades em conjunto com
as coordenações dos cursos de bacharelados;

II. analisar o andamento dos cursos
de bacharelados, e,

III. buscar novas tecnologias que per-
mitam o melhor planejamento e andamento dos cur-
sos de bacharelados.

 Art. 48. À Divisão de Programas (DPROG)
compete coordenar os programas de incentivo à gra-
duação, articulando-se entre si e com os demais seto-
res acadêmicos da Universidade Federal de Sergipe.

Art. 49. As Secretarias dos Departamentos da
Pró-Reitoria de Graduação são responsáveis pelos
serviços administrativos e seus titulares serão indi-
cados pelos respectivos Diretores ao Pró-Reitor de
Graduação e designados pelo Reitor.

 Art. 50. À Secretaria de Apoio Administrati-
vo da Pró-Reitoria de Graduação (SECAP/PROGRAD)
estará subordinada diretamente ao Pró-Reitor de Gra-
duação e caberá a execução das atividades inerentes
aos serviços administrativos e de expediente da Pró-
Reitoria, entre os quais:

I. assessorar administrativamente o Pró-Rei-
tor de Graduação;

II. coordenar o atendimento ao Pú-
blico;

III. analisar documentos para possí-
veis encaminhamentos, e,

IV. elaboração de documentos.

Parágrafo Único: A SECAP/PROGRAD terá
como secretário servidor indicado pelo Pró-Reitor e
designado pelo Reitor.

Art. 51. À Secretaria de Atividades das Didá-
ticas caberá:

I. controle e acompanhamento da agenda dos
auditórios das didáticas V e VI;

II. gerenciamento de solicitações de
diárias e passagens no Sistema de Concessão  de Diá-
rias e Passagens - SCDP, e,

III. controle de patrimônio vincula-
do à PROGRAD.

Art. 52. A Assessoria Técnica será exercida
por técnico portador de diploma de nível superior,
indicado pelo Pró-Reitor de Graduação e designado
pelo Reitor, com atribuições definidas pelo Pró-Rei-
tor.

SEÇÃO III
Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa

Art. 53. A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e
Pesquisa (POSGRAP) é o órgão encarregado pelo pla-
nejamento, coordenação, supervisão, integração e di-
vulgação das atividades de pesquisa e didático-cien-
tíficas relacionadas com o ensino da Pós-Graduação
lato-sensu e stricto-sensu presenciais e exerce suas
funções com apoio de subunidades organicamente
articuladas, a saber:

I. Coordenação de Pós-Graduação;
II. Coordenação de Pesquisa;
III. Coordenação de Relações Inter-

nacionais;
IV. Coordenação de Inovação e Trans-

ferência de Tecnologia;
V.Secretaria de Apoio Administrativo;
VI. Setor de Atendimento, e,
VII. Assessoria Técnica.
 Art. 54. Cada Coordenação de que trata o ar-

tigo anterior será dirigida por um Coordenador indi-
cado pelo Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa e
nomeado pelo Reitor, entre portadores de diploma de
nível superior.

 Parágrafo Único: Cada Coordenação se orga-
nizará internamente em subunidades administrativas
denominadas Divisões.

 Art. 55. Ao Pró-Reitor de Pós-Graduação e
Pesquisa, compete:

I. administrar o órgão;
II. cumprir e fazer cumprir o dispos-

to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-
guladoras da UFS;

III. estabelecer as diretrizes e aprovar
os programas de trabalhos, no âmbito de sua Pró-Rei-
toria, exercendo controle sobre sua atuação;

IV. solicitar à Reitoria os recursos

necessários ao cumprimento de suas atribuições;
V.emitir pareceres em assuntos de sua com-

petência;
VI. convocar e presidir as reuniões da

POSGRAP;
VII. apresentar, periodicamente, os

relatórios de atividades desenvolvidas pela Pró-Rei-
toria ao Reitor;

VIII. organizar grupos de trabalho ou
designar servidor da Pró-Reitoria para execução de
tarefas específicas;

IX. propor ao Reitor a designação de
servidor portador de diploma de nível superior, lotado
na POSGRAP, para ser o seu substituto eventual;

X. comparecer às reuniões designa-
das pelo Reitor, e,

XI. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 56. A Coordenação de Pós-Graduação
(COPGD) é órgão responsável pelo controle e supervi-
são das atividades relacionadas com o ensino de pós-
graduação, tendo as seguintes atribuições:

I. analisar as proposta de atividades de Pós-
Graduação apresentadas pelos Departamentos e pelo
Colégio de Aplicação, e tomar as providências cabí-
veis;

II. propor a implantação de Progra-
mas de Estudos de Pós-Graduação;

III. coordenar e supervisionar a exe-
cução de propostas de trabalho aprovadas pela Co-
missão de Pós-Graduação;

IV. responsabilizar-se pela elabora-
ção de planos de atividades, propostas orçamentárias
e relatórios anuais de Pós-Graduação, e,

V.prestar informações aos órgãos
financiadores e outras Universidades sobre as ativi-
dades de Pós-Graduação.

Parágrafo Único: Da Coordenação de Pós-Gra-
duação fará parte a Comissão de Pós-Graduação, cujas
atribuições e composição serão definidas em normas
específicas de funcionamento da Pós-Graduação.

Art. 57. Ao Coordenador de Pós-Graduação
sem prejuízo de outras atividades que lhes forem atri-
buídas, compete:

I. administrar a Coordenação;
II. responder pelos Programas de

Pós-Graduação implantados;
III. propor ao Pró-Reitor a designação

de servidor de nível superior, lotado na Pró-Reitoria
para ser o seu substituto eventual, e,

IV. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

Art. 58. A Coordenação de Pós-Graduação
exercerá suas funções com apoio de subunidades or-
ganicamente articuladas, a saber:

I. Divisão de Avaliação e Acompanhamento
da Pós-Graduação;

II. Divisão de Controle e Registro
Acadêmico, e,

III. Secretaria.
 Art. 59. A Divisão de Avaliação e Acompanhamen-
to da Pós-Graduação (DAAPG) tem como objetivo a
supervisão, organização e execução dos processos

de admissão, registro e controle acadêmico,
acompanhando a trajetória escolar dos discentes

dos cursos de Pós-Graduação (Stricto/Lato Sensu).
 Parágrafo Único: Compete a esta Divisão:

I. acompanhar a trajetória acadêmica dos
alunos da Pós-Graduação;

II. dar treinamento aos Coordenadores e
Secretários de Programas de Pós-Graduação para o
correto uso do sistema SIGAA (Portal do Discente,

Portal do Docente, Portal do Coordenador);
III. fazer atendimento aos usuários

(Servidores e Alunos) do SIGAA;
IV. providenciar os registros acadêmicos
pertinentes (cursos, áreas de concentração, cadastro

de disciplinas, estrutura curricular, cadastro de
discentes, cadastro de docentes externos e

visitantes, etc.) e demais atividades referentes ao
funcionamento do sistema SIGAA;

V. fazer a manutenção de permissões de
acesso ao SIGAA para Coordenadores, Vice

Coordenadores, Secretários e Docentes Externos;
VI. tramitar (recepção e envio) processos

internos da COPGD;
VII. manter o fluxo contínuo de informações

atualizadas sobre legislação do ensino superior;
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VIII. assessorar os programas de Pós-
Graduação no desenvolvimento e avaliação perma-
nente dos cursos;

IX. propiciar apoio técnico, adminis-
trativo e pedagógico aos coordenadores de cursos,
objetivando a dinamização do projeto político-peda-
gógico que desenvolvem;

X. manter atualizada as informações
sobre os cursos, serviços, programas e projetos desen-
volvidos no âmbito do ensino da pós graduação e
aperfeiçoar os instrumentos que as veiculam: guia
acadêmico, catálogo de cursos, manuais, etc., e,

XI. contribuir para o aprimoramento
da eficiência dos Programas de Pós-Graduação para o
cumprimento das metas de qualidade exigidas pela
CAPES em seu programa de avaliação.

 Art. 60. A Divisão de Controle e Registro
Acadêmico (DCRA) como objetivo a organização,
supervisão e execução dos processos de controle in-
terno das atividades técnico-administrativas da Pós-
Graduação (Stricto Sensu e Lato Sensu) e organização
da documentação interna.

 Parágrafo Único: Compete a esta Divisão:
I. analisar, orientar e controlar editais de pro-

cessos seletivos dos cursos da Pós-Graduação, autori-
zando ou não a sua divulgação;

II. analisar, orientar e controlar pro-
postas de abertura de cursos de Pós-Graduação;

III. validar Títulos Acadêmicos da
Pós-Graduação (Stricto e Lato Sensu) em processos de
solicitação de progressão funcional;

IV. receber, acompanhar e dar infor-
mações em processos administrativos e judiciais da
COPGD;

V.organizar eventos científicos da POSGRAP;
VI. emitir Diplomas, certificados e

declarações;
VII. organizar, manter e atualizar o sis-

tema de concessão de bolsas, e,
VIII. manter atualizadas as informa-

ções necessárias para a confecção dos anuários esta-
tísticos da UFS.

 Art. 61. A Coordenação de Pesquisa (COPES)
é o órgão responsável pela coordenação e acompanha-
mento das pesquisas, tendo as seguintes atribuições:

I. coordenar e acompanhar a execução de pes-
quisas para formação e alimentação do sistema de
informação da UFS;

II. incentivar a formação de Núcle-
os de pesquisa, apresentando alternativas para obten-
ção de financiamento e assessoramento científico;

III. interagir com os Departamentos
quando da elaboração do plano de atividades
departamentais, orientando os docentes sobre as con-
dições necessárias à inclusão de uma pesquisa no pla-
no Departamental;

IV. prestar informações aos órgãos
financiadores e a outras Instituições Federais na área
de pesquisa;

V.organizar e coordenar seminários para apre-
sentação e discussão de trabalhos de pesquisa;

VI. divulgar entre os pesquisadores a
realização de congressos, simpósios e seminários,
apoiar a participação e apresentação de trabalhos cien-
tíficos;

VII. promover a publicação de traba-
lhos de pesquisa tais como: relatórios, artigos, comu-
nicações científicas, etc.;

VIII. analisar os relatórios parciais e
finais dos executores de projetos de pesquisa, e,

IX. elaborar um relatório anual con-
solidado, que informe sobre o estágio em que se en-
contra cada pesquisa e avalie o programa como um
todo.

 Art. 62. Ao Coordenador de Pesquisa, sem
prejuízo de outras atividades que lhes forem atribuí-
das, compete:

I. administrar a Coordenação;
II. propor ao Pró-Reitor a designação

de servidor de nível superior, lotado na Pró-Reitoria
para ser o seu substituto eventual, e,

III. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 63. A Coordenação de Pesquisa exercerá
suas funções com apoio da:

I. Divisão de Programas e Bolsas;
II. Divisão de Bioética,

Biossegurança e Laboratórios;
III. Divisão de Captação de Recursos

e Acompanhamento, e,
IV. Secretaria.

 Art. 64. À Divisão de Programas e Bolsas
(DPB) compete:

I. acompanhar os Programas Institucionais de
Bolsas de Iniciação à Pesquisa;

II. colaborar na elaboração e análise
dos Editais e Chamadas Públicas de Pesquisa;

III. controlar e registrar as Bolsas e
Termos de Compromisso;

IV. acompanhar os egressos de Inici-
ação Científica e a realização dos Encontros de Pesqui-
sa;

V.acompanhar os Editais de apoio a Servido-
res da UFS, e,

VI. recebimento de Inscrições de Gru-
pos de Pesquisa.

 Art. 65. À Divisão de Bioética, Biossegurança
e Laboratórios (DBBL) compete:

I. registrar, acompanhar e controlar o uso de
equipamentos multiusuários pelos laboratórios, e,

II. assessorar os trabalhos dos comi-
tês de ética na pesquisa com seres humanos e com
animais.

 Art. 66. À Divisão de Captação de Recursos e
Acompanhamento (DICAP) compete:

I. lançar chamadas públicas para Editais de
apoio à pesquisa;

II. apoiar tecnicamente os pesquisa-
dores na elaboração de projetos e de seus Relatórios, e,

III. propor e implementar ações que
aumentem o poder de captação de recursos materiais
para a pesquisa na UFS.

Art. 67. A Coordenação de Relações Interna-
cionais (CORI) é o órgão responsável pela articulação
de convênios internacionais, tendo as seguintes atri-
buições:

I. elaborar, propor e coordenar a execução de
políticas de cooperação internacional;

II. elaborar e acompanhar convêni-
os internacionais;

III. propor e implementar estratégias
de trabalho que viabilizem o desenvolvimento de
projetos de interesse internacional;

IV. promover o intercâmbio cientí-
fico, tecnológico, cultural, artístico e filosófico entre
a Universidade Federal de Sergipe e Instituições Inter-
nacionais;

V.promover o intercâmbio docente, discente
e técnico-administrativo;

VI. acompanhar e apoiar docentes,
pesquisadores, alunos e técnicos de instituições es-
trangeiras em atividade na UFS, e da UFS no exterior;

VII. veicular informação a respeito de
oportunidades acadêmicas internacionais junto à co-
munidade universitária da UFS;

VIII. incentivar e coordenar a formação
de redes internacionais de pesquisa;

IX. disponibilizar apoio linguístico
quando demandado, e,

X. colaborar com a internacionaliza-
ção da pesquisa e da pós-graduação na UFS.

Art. 68. Ao Coordenador de Relações Interna-
cionais, sem prejuízo de outras atividades que lhes
forem atribuídas, compete:

I. administrar a Coordenação;
II. propor ao Pró-Reitor a designação

de servidor de nível superior, lotado na Pró-Reitoria
para ser o seu substituto eventual, e,

III. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

Art. 69. A Coordenação de Relações Interna-
cionais exercerá suas funções com apoio de
subunidades organicamente articuladas, a saber:

I. Divisão de Cooperação Internacional e de
Mobilidade Acadêmica;

II. Divisão de Assessoria Linguísti-
ca, e,

III. Secretaria.
 Art. 70. Compete a Divisão de Cooperação

Internacional e de Mobilidade Acadêmica (DCM) pro-
mover o intercâmbio entre pesquisadores, com as
seguintes atribuições:

I. estimular, propor, tramitar e acompanhar os
acordos de cooperação (convênios, termos aditivos,
contratos e planos de trabalho) firmados entre a UFS
e Instituições Estrangeiras;
II. acompanhar a tramitação dos programas
de mobilidade acadêmica de professores, técnicos e

alunos da UFS;

III. acompanhar a tramitação dos pro-
gramas de atração de professores e alunos estrangei-
ros;

IV. informar e orientar a comunida-
de acadêmica e administrativa da UFS sobre a
formalização de parcerias internacionais, programas
de intercâmbio e oportunidades de bolsas;

V.receber e apoiar professores e estudantes
estrangeiros em mobilidade na UFS;

VI. promover a UFS como institui-
ção de destino para pesquisadores e estudantes de
outros países, e,

VII. estimular, promover e acompa-
nhar a criação de Centros Internacionais de Pesquisa
na UFS.

 Art. 71. Compete a Divisão de Assessoria
Linguística (DAL) a intermediação de contatos e ela-
boração de textos e/ou documentos em outras línguas,
com as seguintes atribuições:

I. recepção e apoio linguístico a representan-
tes de Instituições Internacionais com interesse em
conhecer a Universidade, em firmar acordos de coo-
peração ou elaborar planos de trabalho a partir dos
acordos já existentes;

II. elaboração e tradução de docu-
mentos;

III. internacionalização das páginas
da UFS no sítio da Instituição, e,

IV. confecção, em diferentes idio-
mas, de materiais de divulgação sobre a UFS.

Art. 72. A Coordenação de Inovação e Trans-
ferência de Tecnologia (CINTTEC) é o órgão respon-
sável pela inovação e transferência tecnológica na UFS.
Tendo as seguintes atribuições:

I. estimular os processos de CT&I na institui-
ção;

II. estimular a transferência de
tecnologia da Universidade para a sociedade;

III. ampliar e qualificar as propostas
e programas de inovação tecnológica na Instituição;

IV. propor aos Conselhos Superiores
os princípios de uma Política da Inovação Tecnológica
em consonância com o Planejamento Estratégico da
Instituição;

V.apoiar os pesquisadores da UFS na elabora-
ção de projetos que envolvam recursos
extraorçamentários, auxiliando na tramitação deste
junto às instituições parceiras;

VI. assessorar na análise e elaboração
dos termos de cooperação que envolvam aplicação
dos recursos anteriormente mencionados;

VII. fortalecer a transferência dos co-
nhecimentos desenvolvidos na UFS, protegidos ou
não por propriedade intelectual, para o setor empresa-
rial e/ou outros setores a que se aplicam;

VIII. avaliar os resultados dos projetos
acordados e desenvolvidos no âmbito do CINTTEC;

IX. oferecer capacitações aos gestores
de inovação em empresas de base tecnológica, par-
ques tecnológicos, incubadoras e/ou outros setores a
que se aplicam para qualificar agentes para a elabora-
ção de diagnósticos mercadológicos e para o desen-
volvimento de atividades de inteligência competiti-
va;

X. fortalecer os instrumentos de di-
vulgação da Lei de Inovação e da Lei do Bem junto aos
setores acadêmicos e empresarial;

XI. acompanhar os contratos de trans-
ferência de tecnologia e de licenciamento para outorga
de direito de uso ou de exploração de criação em que
seja a UFS titular ou cotitular por ela desenvolvida;

XII. elaborar contratos de transferên-
cia de tecnologia e de distribuição de ganhos resultan-
tes da propriedade intelectual, no âmbito da UFS;

XIII. atuar de forma articulada com a
Incubadora, as Empresas Juniores e outros órgãos da
UFS;

XIV. orientar empresários no cadastro
de demandas tecnológicas;

XV. fortalecer mecanismos capazes de
intensificar a participação de pesquisadores em em-
presas;

XVI. criação de incentivos à constitui-
ção de “observatórios tecnológicos” e capacitação em
inteligência competitiva, como instrumentos neces-
sários para a indução da inovação nos arranjos produ-
tivos locais e cadeias setoriais;

XVII. promover a inovação social e
organizacional;

XVIII. manter atualizada e ampliar a base
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de dados de Propriedade Intelectual-PI e a carteira de
PIs;

XIX. avaliar solicitação de inventor
independente para adoção de invenção; opinar pela
conveniência e promover a proteção das criações de-
senvolvidas na instituição;

XX. induzir a elaboração de termos de
sigilo e partilha antes da submissão de projetos;

XXI. estimular depósitos com empre-
sas e depósitos pelo PCT (Tratado de Cooperação em
Matéria de Patentes), e acompanhar a manutenção dos
títulos;

XXII. apoiar as iniciativas de aperfeiço-
amento dos mecanismos de registro de patentes;

XXIII. concentração de esforços volta-
dos para a melhoria da qualidade das patentes, por
meio de análise mais rigorosa dos requisitos de
“patenteabilidade” e por meio de ampla publicidade
do conhecimento disponível;

XXIV. mapear e capilarizar ações insti-
tucionais para a promoção do desenvolvimento tec-
nológico e socioeconômico local e regional, por meio
da divulgação do diagnóstico de projetos de pesquisa
e laboratórios institucionalizados (oferta
tecnológica), e,

XXV. estímular a ampliação da oferta
de serviços tecnológicos para as empresas industriais
e organizações da sociedade civil.

 Art. 73. Ao Coordenador de Inovação e Trans-
ferência de Tecnologia, sem prejuízo de outras ativi-
dades que lhes forem atribuídas, compete:

I. administrar a Coordenação;
II. propor ao Pró-Reitor a designação

de servidor de nível superior, lotado na Pró-Reitoria
para ser o seu substituto eventual, e,

III. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 74. As Secretarias das Coordenações da
POSGRAP são responsáveis pelos seus serviços ad-
ministrativos, e seus titulares serão indicados pelos
respectivos coordenadores ao Pró-Reitor e designa-
dos pelo Reitor.

 Art. 75. À Secretaria de Apoio Administrati-
vo da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa
(SECAP/POSGRAP) caberá a execução das atividades
inerentes aos serviços administrativos e de expedien-
te da Pró-Reitoria e estará subordinada diretamente ao
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa.

 Parágrafo Único: A SECAP/POSGRAP terá
como secretário servidor indicado pelo Pró-Reitor e
designado pelo Reitor.

 Art. 76. Ao Setor de Atendimento (SEA/
POSGRAP) caberá o recebimento de pedidos e infor-
mações das coordenações abrigadas pela POSGRAP.
Ao qual compete:

I. emissão de Declarações;
II. atendimento telefônico;
III. respostas a dúvidas num sistema

online;
IV. apoio aos alunos e professores, e,
V.encaminhamento de solicitações às respec-

tivas coordenações ou ao Pró-Reitor.

Art. 77. A Assessoria Técnica será exercida
por técnico portador de diploma de nível superior,
indicado pelo Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesqui-
sa e designado pelo Reitor, com atribuições definidas
pelo Pró-Reitor.

 SEÇÃO IV
Pró-Reitoria de Extensão

 Art. 78. A Pró-Reitoria de Extensão (PROEX)
é o órgão encarregado do planejamento, coordenação e
supervisão da atividade de extensão acadêmica da UFS,
desenvolvidas pelos Departamentos/Núcleos da UFS
e exercerá suas funções com apoio de subunidades
organicamente articuladas, a saber:

I. Coordenação de Atividades de Extensão;
II. Coordenação de Cultura e Arte;
III. Coordenação de Tecnologias So-

ciais e Ambientais;
IV. Secretaria de Apoio Administra-

tivo, e,
V.Assessoria Técnica.
 Art. 79. Os Coordenadores referidos no arti-

go anterior serão indicados pelo Pró-Reitor de Exten-
são e nomeados pelo Reitor, entre pessoas portadoras
de diploma de nível superior.

 Art. 80. Ao Pró-Reitor de Extensão compete:
I. administrar o órgão;
II. cumprir e fazer cumprir o dispos-

to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-

guladoras da UFS;
III. estabelecer as diretrizes e aprovar

os programas de trabalhos, no âmbito da Pró-Reitoria,
exercendo controle sobre sua atuação;

IV. solicitar à Reitoria os recursos
necessários ao cumprimento de suas atribuições;

V.emitir pareceres em assuntos de sua com-
petência;

VI. convocar e presidir as reuniões da
Pró-Reitoria;

VII. apresentar, periodicamente, rela-
tórios de atividades desenvolvidas pela Pró-Reitoria
ao Reitor;

VIII. organizar grupos de trabalho ou
designar servidor para execução de tarefas específicas;

IX. propor ao Reitor a designação de
servidor portador de diploma de nível Superior, lotado
na PROEX, para ser o seu substituto eventual;

X. comparecer às reuniões designa-
das pelo Reitor, e,

XI. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 81. Aos Coordenadores da PROEX, sem
prejuízo de outras atividades que lhes forem atribuí-
das, compete:

I. administrar a coordenação e as divisões
vinculadas;

II. elaborar os planos e programas do
órgão que dirige e submetê-los ao Pró-Reitor;

III. contribuir com elaboração de di-
agnóstico, objetivando definir áreas prioritárias de
atuação no âmbito da extensão universitária na UFS;

IV. promover reuniões com empre-
sas e dirigentes de instituições, órgãos públicos ou
privados, ONGs, movimentos sociais, objetivando o
estabelecimento de parcerias;

V.contribuir na realização de eventos organi-
zados pela PROEX;

VI. cumprir e fazer cumprir o dispos-
to no Estatuto, no Regimento Geral e nas demais nor-
mas reguladoras da UFS;

VII. distribuir tarefas e responsabili-
dades aos seus subordinados;

VIII. propor ao Pró-Reitor a designação
de servidor de nível superior para ser o seu substituto
eventual, e,

IX. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 82. A Coordenação de Atividades de
Extensão (CECAC) é a subunidade responsável pelos
trabalhos desenvolvidos pela Universidade Federal
de Sergipe, visando sua integração técnica e científica
junto à Comunidade.

 Parágrafo Único: Ao Coordenador do CECAC,
além das atribuições descritas no art. 81, sem prejuízo
das atividades que lhe forem atribuídas, compete:

I. planejar junto com o Pró-Reitor, ações de
extensão, tendo como referência as demandas oriun-
das da comunidade acadêmica e da sociedade;

II. avaliar, quando solicitado pelos
órgãos competentes, o estabelecimento de parcerias
(convênios, termos de cooperação técnica ou outros);

III. apoiar, acompanhar e avaliar, em
articulação com os órgãos acadêmicos da instituição,
as atividades de extensão (programas, projetos, cur-
sos e eventos);

IV. coordenar o Programa de Bolsas
de Iniciação à Extensão (PIBIX) e outros correlatos, e,

V.exercer outras atividades que se incluam no
âmbito de sua competência.

 Art. 83. A CECAC no desenvolvimento de
suas atividades conta com o apoio das seguintes divi-
sões:

I. Divisão de Cursos e Eventos;
II. Divisão de Programas e Projetos;
III. Divisão de Estágios e Bolsas, e,
IV. Secretaria.
 Art. 84. À Divisão de Cursos e Eventos (DICE)

compete:
I. orientar as unidades acadêmicas e o Colé-

gio de Aplicação  quanto aos procedimentos necessá-
rios para o registro de cursos e eventos;

II. acompanhar o registro dos cursos
e eventos submetidos pelas unidades acadêmicas e
pelo Colégio de Aplicação;

III. informar ao CECAC sobre os cur-
sos e eventos submetidos para avaliação;

IV. orientar a comunidade acadêmi-
ca quanto à celebração de convênios com instituições
e/ou órgãos públicos e/ou privados, com ou sem fins
lucrativos, bem como de Termos de Cooperação Téc-

nica para a execução de cursos e eventos de extensão;
V.informar, junto ao Sistema Integrado de

Monitoramento, Execução e Controle do Ministério
da Educação (SIMEC/MEC), sobre todas as atividades
de extensão desenvolvidas;

VI. elaborar periodicamente relatóri-
os quantitativos referentes a cursos e eventos de ex-
tensão;

VII. acompanhar e analisar os relató-
rios parciais e final decorrentes da realização de cur-
sos e eventos submetidos;

VIII. contribuir com a realização de
eventos organizados pela PROEX;

IX. participar do treinamento de pes-
soal, quando relacionado às atividades da PROEX;

X. atender ao público interno e ex-
terno da UFS, e,

XI. cumprir e fazer cumprir o dispos-
to no Estatuto, no Regimento Geral e nas demais nor-
mas reguladoras da UFS.

 Art. 85. À Divisão de Programas e Projetos
(DIPP) compete:

I. orientar as unidades acadêmicas e o Colé-
gio de Aplicação na elaboração de programas e proje-
tos de extensão com vistas à integração da UFS com
outros segmentos da sociedade;

II. acompanhar o registro dos progra-
mas e projetos, informando a coordenação do CECAC
acerca das ações submetidas para avaliação;

III. acompanhar as avaliações reali-
zadas dos programas e projetos;

IV. contribuir no estabelecimento de
parcerias com empresas e dirigentes de instituições,
órgãos públicos ou privados, ONGs, movimentos
sociais objetivando o desenvolvimento de programas
e projetos de extensão;

V.acompanhar e avaliar, periodicamente, a
execução de programas e projetos de extensão;

VI. contribuir na execução do Progra-
ma de Iniciação à Extensão (PIBIX) e de outros Progra-
mas e Projetos institucionais sob a responsabilidade
da PROEX ou em articulação com outras Pró-Reitori-
as;

VII. acompanhar, sistematicamente,
os editais de extensão em âmbito nacional, divulgan-
do junto à comunidade acadêmica;

VIII. participar do treinamento de pes-
soal quando relacionado às atividades da PROEX;

IX. mobilizar professores, alunos e
técnicos da UFS, empresas, movimentos sociais, or-
ganizações governamentais e não governamentais para
a participação em editais que envolvam ações de ex-
tensão;

X. contribuir com a realização de
eventos organizados pela PROEX;

XI. participar do treinamento de pes-
soal quando relacionado às atividades da PROEX;

XII. atender ao público interno e ex-
terno da UFS, e,

XIII. cumprir e fazer cumprir o dispos-
to no Estatuto, no Regimento Geral e nas demais nor-
mas reguladoras da UFS.

 Art. 86. À Divisão de Estágios e Bolsas (DIEB)
compete:

I. orientar os órgãos envolvidos, Departamen-
tos, Núcleos e o Colégio de Aplicação, sobre os proce-
dimentos adequados nas diversas situações referen-
tes aos estágios;

II. manter cadastro atualizado de
todas as unidades concedentes, das demandas e ofer-
tas de estágio;

III. preparar e disponibilizar modelo
de Termo de Compromisso para as Comissões de
Estágio de cada curso da UFS e unidades concedentes
de estágio que não dispuserem de modelos próprios;

IV. avaliar os Termos de Compro-
misso de estágio curricular não obrigatório encami-
nhado pelas Comissões de Estágio de cada curso da
UFS, com base nas normas em vigor, apontando as
inconsistências;

V.providenciar junto a PROGRAD a assinatu-
ra do Termo de Compromisso de estágio curricular
obrigatório;

VI. providenciar junto a PROEX a
assinatura do Termo de Compromisso de Estágio
Curricular Não-Obrigatório;

VII. emitir certificado de conclusão
do Estágio Curricular Não-Obrigatório;

VIII. acompanhar e avaliar a sistemá-
tica de funcionamento dos estágios nos termos da
legislação pertinente;
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IX. acompanhar, periodicamente,
juntamente com os Departamentos, Núcleos e com o
Colégio de Aplicação, os estágios não curriculares em
execução;

X. participar do treinamento de pes-
soal quando relacionado às atividades da PROEX, e,

XI. inserir dados no SIPAC para
viabilizar pagamentos para bolsistas PROEX.

 Art. 87. À Coordenação de Cultura e Arte
(CCART) é a subunidade responsável pelos trabalhos
desenvolvidos pela Universidade Federal de Sergipe
que objetivam sua integração cultural, artística e soci-
al junto à comunidade interna e externa à UFS.

 Parágrafo Único: A coordenação da CCART,
além das atribuições descritas no Art. 81, sem preju-
ízo das atividades que lhe forem atribuídas, compete:

I. contribuir para preservar a cultura e a arte,
tanto como comportamento social do povo, quanto
como desenvolvimento das manifestações intelectu-
ais e espirituais do homem;

II. promover a integração com as
unidades acadêmicas e o Colégio de Aplicação da UFS,
incentivando-as à participação nos programas e proje-
tos artístico/culturais;

III. coordenar o Centro de Cultura e
Arte (CULTART);

IV. coordenar, executar ou apoiar Fes-
tivais de Arte e Encontros Culturais, em articulação
com a comunidade interna e externa a UFS;

V.planejar e coordenar cursos, seminários,
conferências e debates no âmbito de sua competência;

VI. promover concursos literários ou
artísticos, e,

VII. elaborar e executar, após aprova-
ção do Pró-Reitor de Extensão, o Calendário Artísti-
co/Cultural da UFS.

 Art. 88. A CCART no desenvolvimento de
suas atividades conta com o apoio das seguintes divi-
sões:

I. Divisão de Artes Cênicas;
II. Divisão de Música;
III. Divisão de Artes Visuais, e,
IV. Secretaria.
 Art. 89. À Divisão de Artes Cênicas (DAC)

compete:
I. promover e coordenar espetáculos, cursos,

concursos, festivais, seminários, debates, oficinas e
pesquisas nas áreas de teatro, dança, poesia, folclore,
em articulação com a comunidade interna e externa à
UFS;

II. estimular a formação de grupos
artísticos e culturais na UFS;

III. apoiar os grupos artísticos e cul-
turais existentes na UFS;

IV. promover a organização e o fun-
cionamento de arquivos e documentação referente às
áreas de sua competência;

V.colaborar com os órgãos que atuam no cam-
po de pesquisa e extensão da cultura popular ou eru-
dita, em áreas específicas da Divisão;

VI. contribuir na realização de even-
tos organizados pela PROEX;

VII. participar do treinamento de pes-
soal, quando relacionado às atividades da PROEX;

VIII. atender ao público interno e ex-
terno da UFS, e,

IX. cumprir e fazer cumprir o dispos-
to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-
guladoras da UFS.

 Art. 90. À Divisão de Música (DIMU) com-
pete:

I. promover e coordenar espetáculos, cursos,
concursos, festivais, seminários, debates, oficinas nas
áreas de Música Erudita, Música Popular, em articula-
ção com a comunidade interna e externa à UFS;

II. promover a organização e o fun-
cionamento de arquivos e documentação referente às
áreas de sua competência;

III. manter em atividade o canto co-
ral e a orquestra da UFS;

IV. colaborar com os órgãos que atu-
am no campo de pesquisa e extensão da cultura popu-
lar ou erudita, em áreas específicas da Divisão;

V.contribuir na realização de eventos organi-
zados pela PROEX;

VI. participar do treinamento de pes-
soal, quando relacionado às atividades da PROEX;

VII. atender ao público interno e ex-
terno da UFS, e,

VIII. cumprir e fazer cumprir o dispos-
to no Estatuto, no Regimento Geral e nas demais nor-

mas reguladoras da UFS.
 Art. 91. À Divisão de Artes Visuais

(DIARVIS) compete:
I. promover e coordenar espetáculos, cursos,

concursos, festivais, seminários, debates, oficinas,
exposições e pesquisas nas áreas de Fotografia, Vídeo,
Cinema e Artes Plásticas, em articulação com a comu-
nidade interna e externa à UFS;

II. dinamizar e preservar o funciona-
mento de atividades destinadas à edição de
documentários em áudio e vídeo, para fins de
memorização da cultura sergipana;

III. promover a organização e o fun-
cionamento de arquivos e documentação referentes
às áreas de sua competência;

IV. colaborar com os órgãos que atu-
am no campo da pesquisa e extensão da cultura popu-
lar ou erudita, em áreas específicas da Divisão;

V.contribuir na realização de eventos organi-
zados pela PROEX;

VI. participar do treinamento de pes-
soal, quando relacionado às atividades da PROEX;

VII. atender ao público interno e ex-
terno da UFS, e,

VIII. cumprir e fazer cumprir o dispos-
to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-
guladoras da UFS.

 Art. 92. A Coordenação de Tecnologias Soci-
ais e Ambientais (CTSA) é a subunidade responsável
pelos trabalhos desenvolvidos pela Universidade
Federal de Sergipe, que objetiva a difusão das
tecnologias sociais e ambientais desenvolvidas na
UFS, visando contribuir com o aporte tecnológico de
baixo custo para o desenvolvimento dos municípios
sergipanos.

 Parágrafo Único: A CTSA, além das atribui-
ções descritas no art. 81, sem prejuízo das atividades
que lhe forem atribuídas, compete:

I. coordenar ações que objetivem o desenvol-
vimento de programas e projetos institucionais no
âmbito do desenvolvimento, difusão e transferências
de tecnologias sociais e ambientais;

II. articular ações Inter Campi
objetivando o desenvolvimento de ações de exten-
são;

III. atuar de forma articulada com as
incubadoras da UFS e as Empresas Juniores, e,

IV. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

Art. 93. A Coordenação de Tecnologias Sociais e
Ambientais no desenvolvimento de suas

atividades conta com o apoio das seguintes
divisões:

I. Divisão de Inovação Social e Ambiental;
II. Divisão de Prestação de Serviços;
III. Divisão de Núcleos de Extensão e

Campus Aproximados, e,
IV. Secretaria.
 Art. 94. À Divisão de Inovação Social e Ambiental

(DISA) compete:
I. identificar e articular o conhecimento

produzido na UFS no âmbito das tecnologias
sociais e ambientais, visando à socialização,
sistematização e disseminação deste junto à

sociedade sergipana, de forma a contribuir com o
seu desenvolvimento;

II. promover a interação entre os diversos
segmentos acadêmicos que atuam no desenvolvi-

mento de tecnologias sociais e ambientais na UFS e
fora dela, objetivando o desenvolvimento de

parcerias;
III. estimular, junto com a POSGRAP, a

realização de eventos que busquem capacitar
empresários, instituições públicas, ONGs, com

vistas à socialização do conhecimento produzido e
sua replicação no âmbito do estado de Sergipe;

IV. promover o diálogo entre o saber
acadêmico e o saber popular, para evidenciar a

importância das tecnologias social e ambiental,
como forma de enfrentamento das desigualdades

sociais;
V. realizar diagnósticos que identifiquem o

desenvolvimento de boas práticas, inovações
tecnológicas, sempre na interação Universidade/

Comunidade;
VI. articular com empresas e dirigen-

tes de instituições, órgãos públicos ou privados,
ONGs, movimentos sociais ações e estratégias
ambientais necessárias para atender às questões rela-
cionadas a impactos ambientais urbanos, biomas e

ecossistemas naturais, e,
VII. exercer outras atividades que se

incluam no âmbito de sua competência.
 Art. 95. À Divisão de Prestação de Serviços

(DIPRES) compete:
I. acompanhar junto com o Comitê Gestor, a

criação e atuação das empresas juniores da UFS, esti-
mulando a formação de uma cultura empreendedora;

II. orientar e acompanhar, junto com
a POSGRAP, as incubadoras existentes na UFS e, de
forma específica, aquelas de base social;

III. apoiar, juntamente com a
POSGRAP, as empresas incubadas na elaboração e
gestão de projetos;

IV. incentivar, junto com a POSGRAP,
a transferência de tecnologia entre a UFS e as empresas
incubadas;

V.oferecer orientação em áreas estratégicas para
o desenvolvimento de tecnologias, negócios, gestão
social e ambiental;

VI. articular parcerias, objetivando
estimular a prestação de serviços na UFS, tendo como
base a legislação vigente, e,

VII. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 96. À Divisão de Núcleos de Extensão e
Campus Aproximados (DNC) compete:

I. auxiliar na criação dos Núcleos de Exten-
são na UFS na forma da legislação vigente;

II. acompanhar e apoiar os Núcleos
de Extensão, objetivando o desenvolvimento de ações
articuladas com os diversos segmentos acadêmicos e
a comunidade externa à UFS;

III. articular a criação de experiênci-
as de Campus Aproximados a partir da elaboração de
diagnósticos que resultem em ações articuladas e con-
tínuas, de forma a contribuir com o desenvolvimento
local;

IV. instrumentalizar o diálogo entre
a UFS e as políticas públicas, visando contribuir com
o desenvolvimento destas, e,

V.exercer outras atividades que se incluam no
âmbito de sua competência.

 Art. 97. Os Chefes de Divisão das Coordena-
ções enunciadas nesta seção serão indicados pelo Pró-
Reitor, ouvido o respectivo Coordenador e nomeados
pelo Reitor.

 Art. 98. A Assessoria Técnica será exercida
por técnico portador de diploma de nível superior,
indicado pelo Pró-Reitor de Extensão e designado pelo
Reitor, com atribuições definidas pelo Pró-Reitor.

 Art. 99. À Secretaria de Apoio Administra-
tivo da Pró-Reitoria de Extensão (SECAP/PROEX) ca-
berá à execução das atividades inerentes aos serviços
administrativos e de expediente da Pró-Reitoria e es-
tará subordinada diretamente ao Pró-Reitor de Exten-
são.

 Parágrafo Único: A SECAP/PROEX terá como
secretário servidor indicado pelo Pró-Reitor e desig-
nado pelo Reitor.

 Art. 100. As Secretarias das Coordenações da
Pró-Reitoria de Extensão são responsáveis pelos seus
serviços administrativos, e seus titulares serão indi-
cados pelos respectivos coordenadores ao Pró-Reitor
e designados pelo Reitor.

 SEÇÃO V
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis
 Art. 101. A Pró-Reitoria de Assuntos Estu-

dantis (PROEST) é o órgão encarregado do planeja-
mento, coordenação e supervisão de assistência e de
integração dos discentes às atividades universitárias,
bem como a complementação do desenvolvimento
físico, cultural e recreativo dos integrantes do Corpo
Discente da Universidade Federal Sergipe, exercendo
suas funções com apoio em subunidades organica-
mente articuladas, a saber:

I. Coordenação de Assistência e Integração do
Estudante;

II. Coordenação de Promoções Cul-
turais e Esportivas;

III. Secretaria de Apoio Administra-
tivo, e,

IV. Assessoria Técnica.
 Art. 102. Os Coordenadores dos órgãos men-

cionados no artigo anterior serão indicados pelo Pró-
Reitor e nomeados pelo Reitor, entre técnicos porta-
dores de diploma de nível superior.

 Art. 103. Ao Pró-Reitor de Assuntos Estu-
dantis compete:

I. administrar o órgão;
II. cumprir e fazer cumprir o dispos-
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to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-
guladoras da UFS;

III. estabelecer as diretrizes e aprovar
os programas de trabalhos, no âmbito da Pró-Reitoria,
exercendo controle sobre sua atuação;

IV. solicitar à Reitoria os recursos
necessários ao cumprimento de suas atribuições;

V.emitir pareceres em assuntos de sua com-
petência;

VI. convocar e presidir as reuniões da
Pró-Reitoria;

VII. apresentar, periodicamente, rela-
tórios de atividades desenvolvidas pela Pró-Reitoria
ao Reitor;

VIII. organizar grupos de trabalho ou
designar servidor para execução de tarefas específicas;

IX. propor ao Reitor a designação de
servidor portador de diploma de nível Superior, lotado
na PROEST, para ser o seu substituto eventual;

X. comparecer às reuniões designa-
das pelo Reitor, e,

XI. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

Art. 104. Aos Coordenadores de Assistência
e Integração do Estudante e de Promoções Culturais e
Esportivas, compete:

I. administrar o órgão que dirigem, procuran-
do integrar suas atividades com as demais unidades
administrativas da UFS;

II. elaborar os planos e programas da
Coordenação, submetendo-os ao Pró-Reitor;

III. distribuir tarefas e responsabili-
dades a seus subordinados;

IV. propor ao Pró-Reitor a designação
de servidor de nível superior, lotado na Pró-Reitoria,
para ser o seu substituto eventual, e,

V.exercer outras atividades que se incluam no
âmbito de sua competência.

 Art. 105. A Coordenação de Assistência e
Integração do Estudante (CODAE) é o órgão responsá-
vel pela execução das atividades assistenciais, de aces-
sibilidade e de orientação dos discentes da UFS, exer-
cendo as suas funções com apoio de subunidades or-
ganicamente articuladas, a saber:

I. Divisão de Programas de Assistência e
Integração;

II. Divisão de Ações Inclusivas, e,
III. Secretaria.
 Art. 106. A Divisão de Programas de Assis-

tência e Integração (DIPAI) compete:
I. conduzir as ações de assistência alimentar e

habitacional aos estudantes selecionados para os pro-
gramas;

II. coordenar a concessão e distribui-
ção de bolsas aos estudantes;

III. realizar estudos
socioeconômicos sobre os discentes;

IV. prestar assistência psicossocial
aos discentes;

V.desenvolver acompanhamento e apoio aca-
dêmico;

VI. realizar o acompanhamento e ava-
liação dos programas, e,

VII. executar outras atividades de ori-
entação e de integração à comunidade universitária.

 Art. 107. A Divisão de Ações Inclusivas
(DAIN) compete:

I. oferecer tecnologias assistivas e serviços,
contribuindo para a permanência do discente com
deficiência até a conclusão do seu curso, fortalecendo
suas responsabilidades para com os estudos e prepa-
rando para o mercado de trabalho;

II. coordenar as ações desenvolvidas
pelo Programa Incluir do MEC e o Programa de Ações
Inclusivas da UFS;

III. cadastrar acompanhar, orientar e
apoiar a trajetória acadêmica dos discentes da UFS com
qualquer tipo de deficiência;

IV. viabilizar a acessibilidade peda-
gógica dos discentes com qualquer tipo de deficiên-
cia;

V.viabilizar o acesso à formação acadêmica
com participação em todas as atividades complemen-
tares e ações destinadas aos discentes;

VI. fornecer orientações pedagógicas
aos docentes e bolsistas acompanhantes que senti-
rem dificuldade em atuar em sala de aula com discen-
tes com deficiência;

VII. realizar campanhas de esclareci-
mento a respeito de Direitos Humanos e Inclusão;

VIII. sensibilizar os diversos setores da
UFS quanto às questões de acessibilidade pedagógi-
ca, de comunicação, arquitetônica ou cultural;

IX. propor a aquisição de equipamen-
tos e serviços necessários para o acompanhamento e
permanência dos discentes em seus cursos, e,

X. disponibilizar espaços e materi-
ais adequados, sob a responsabilidade de especialis-
tas com domínio no manejo das principais tecnologias
assistivas que sejam utilizados nas atividades dos
discentes com deficiência.

 Art. 108. A Coordenação de Promoções Cul-
turais e Esportivas (COPRE) é o órgão responsável pela
execução das atividades complementares ao desen-
volvimento físico e cultural dos discentes, tendo as
seguintes atribuições:

I. coordenar as promoções de caráter cultural
e esportivo junto ao corpo discente da UFS;

II. coordenar, com o auxílio da
CODAE, a concessão de bolsas específicas à área abran-
gente;

III. assessorar o Pró-Reitor de Assun-
tos Estudantis em todos os assuntos que dizem res-
peito à política estudantil, visando à harmonia entre
os diretórios acadêmicos e entre o corpo discente,
docente e técnico-administrativo da Universidade;

IV. manter relação com a Associação
Atlética Universitária e com a Federação Desportiva
Universitária;

V.executar outras atividades de orientação e
integração do estudante universitário, e,

VI. estabelecer parcerias com institui-
ções da sociedade para viabilizar a realização de even-
tos, de cultura e lazer.

 Art. 109. A COPRE exercerá as suas funções
com apoio de uma secretaria.

 Art. 110. À Secretaria de Apoio Administra-
tivo da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (SECAP/
PROEST) caberá à execução das atividades inerentes
aos serviços administrativos e de expediente da Pró-
Reitoria e estará subordinada diretamente ao Pró-Rei-
tor de Assuntos Estudantis.

 Parágrafo Único: A SECAP/PROEST terá
como secretário servidor indicado pelo Pró-Reitor e
designado pelo Reitor.

 Art. 111. As Secretarias da CODAE e da
COPRE são responsáveis pelos seus serviços admi-
nistrativos, e seus titulares serão indicados pelos res-
pectivos Coordenadores ao Pró-Reitor de Assuntos
Estudantis e designados pelo Reitor.

 Art. 112. A Assessoria Técnica será exercida
por técnico portador de diploma de nível superior,
indicado pelo Pró-Reitor de Assuntos Estudantis e
designado pelo Reitor, com atribuições definidas pelo
Pró-Reitor.

SEÇÃO VI
Pró-Reitoria de Administração

Art. 113. A Pró-Reitoria de Administração
(PROAD) é o órgão encarregado do planejamento, co-
ordenação, supervisão e execução das atividades de
administração, recursos financeiros e materiais da
Universidade Federal Sergipe, exercendo suas funções
com apoio em subunidades organicamente articula-
das, a saber:

I. Serviço Geral de Comunicação e Arquivo;
II. Arquivo Central;
III. Departamento de Recursos Mate-

riais;
IV. Departamento de Recursos Finan-

ceiros;
V.Secretaria de Apoio Administrativo, e,
VI. Assessoria Técnica.
 Art. 114. Os Diretores dos órgãos menciona-

dos no artigo anterior serão indicados pelo Pró-Reitor
e nomeados pelo Reitor, entre técnicos portadores de
diploma de nível superior.

 Art. 115. Ao Pró-Reitor de Administração,
compete:

I. administrar o órgão;
II. cumprir e fazer cumprir o dispos-

to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-
guladoras da UFS;

III. estabelecer as diretrizes e aprovar
os programas de trabalhos, no âmbito da Pró-Reitoria,
exercendo controle sobre sua atuação;

IV. solicitar à Reitoria os recursos
necessários ao cumprimento de suas atribuições;

V.emitir pareceres em assuntos de sua com-
petência;

VI. convocar e presidir as reuniões da
Pró-Reitoria;

VII. Apresentar, periodicamente, rela-
tórios de atividades desenvolvidas pela Pró-Reitoria
ao Reitor;

VIII. organizar grupos de trabalho ou
designar servidor para execução de tarefas específicas;

IX. propor ao Reitor a designação de
servidor portador de diploma de nível Superior, lotado
na PROAD, para ser o seu substituto eventual;

X. comparecer às reuniões designa-
das pelo Reitor, e,

XI. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 116. O Serviço Geral de Comunicação e
Arquivo (SECOM) terá as seguintes atribuições:

I. executar as atividades relacionadas com a
recepção, expedição, distribuição, tramitação e con-
trole de documentos;

II. executar as atividades referentes
ao protocolo geral, e,

III. rever os documentos remetidos
para arquivamento, informando as autoridades supe-
riores sobre o desaparecimento de folhas ou quais-
quer outras irregularidades ou falhas.

Parágrafo Único: O Chefe do SECOM será in-
dicado pelo Pró-Reitor de Administração e designado
pelo Reitor.

 Art. 117. O Arquivo Central (ARQUIVO) terá
as seguintes atribuições:

I. estabelecer diretrizes e políticas de produ-
ção, organização, gestão e preservação de documentos
das áreas meio e fim da UFS, articulando-se com as
unidades acadêmicas e administrativas;

II. armazenar e dar acesso à informa-
ção contida na documentação permanente da institui-
ção, custodiadas pelo Arquivo;

III. cumprir e fazer cumprir a legisla-
ção e normas da área arquivística;

IV. disciplinar a reprodução e a con-
sulta dos documentos;

V.prestar serviços de consultoria e assessoria
arquivística a comunidade universitária e a institui-
ções externas;

VI. definir o arranjo, o recolhimento
e o empréstimo de documentos, e,

VII. executar outras atividades que
assegurem a operacionalização do Arquivo Central

Parágrafo Único: O Chefe do ARQUIVO será
indicado pelo Pró-Reitor de Administração e desig-
nado pelo Reitor

 Art. 118. Aos Diretores dos Departamentos
de Recursos Materiais e Recursos Financeiros, sem
prejuízo de outros encargos que lhes forem conferi-
dos, compete:

I. administrar o Departamento;
II. elaborar os planos e programas do

Departamento, submetendo-os ao Pró-Reitor;
III. distribuir encargos aos seus su-

bordinados;
IV. propor ao Pró-Reitor a designação

de servidor portador de nível superior, lotado na Pró-
Reitoria, para ser o seu substituto eventual, e,

V.exercer outras atividades que se incluam no
âmbito de sua competência.

 Art. 119. O Departamento de Recursos Mate-
riais (DRM) é o órgão responsável pela coordenação
das atividades relacionadas com o controle de bens
móveis e imóveis da UFS, exercendo suas funções
com apoio em subunidades organicamente articula-
das, a saber:

I. Divisão de Material;
II. Divisão de Patrimônio, e,
III. Secretaria.
 Art. 120. À Divisão de Material (DIMAT)

compete:
I. organizar e manter atualizado o cadastro de

fornecedores;
II. propor ao Diretor do Departamen-

to de Recursos Materiais o calendário anual de com-
pras e, quando for o caso, alienação;

III. opinar sobre aquisição ou aliena-
ção de material;

IV. organizar e manter atualizado o
catálogo de material da UFS;

V.organizar e manter atualizado todo o pro-
cesso de compras da UFS, tomando as providências
que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamen-
to;
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VI. exercer o controle quantitativo e
qualitativo do material a ser adquirido pela UFS, ten-
do em vista as especificações de cada um;

VII. receber, guardar e distribuir o es-
toque do material necessário ao normal desempenho
das atividades da Universidade, fazendo o necessário
controle;

VIII. manter-se em harmonia perma-
nentemente com a Divisão de Execução Orçamentária
e Finanças para assegurar a eficiência do sistema cen-
tral de material, e,

IX. elaborar o inventário físico de
material, avaliando-o e ajustando-o ao controle físi-
co-financeiro mantido pela Divisão de Contabilida-
de.

 Art. 121. À Divisão de Patrimônio (DIPATRI)
compete:

I. executar as atividades relativas ao cadastro
de todos os bens patrimoniais da UFS;

II. controlar a movimentação dos
bens patrimoniais móveis da UFS, mantendo atuali-
zado o arquivo dos respectivos termos de responsabi-
lidade;

III. fiscalizar a conservação e guarda
dos bens móveis da UFS, sugerindo medidas admi-
nistrativas para identificar o responsável pelo desa-
parecimento, extravio ou dano sobre estes bens, e,

IV. elaborar os inventários dos bens
móveis e imóveis da Universidade, por unidade.

 Art. 122. O Departamento de Recursos Finan-
ceiros (DEFIN) é a subunidade responsável pela coor-
denação e execução das atividades relacionadas com
os controles financeiros da UFS, exercendo suas fun-
ções apoiado nos seguintes órgãos:

I. Divisão de Contabilidade;
II. Tesouraria;
III. Divisão de Execução Orçamentá-

ria e Finanças;
IV. Divisão de Comercio Exterior, e,
V.Secretaria.
 Art. 123. À Divisão de Contabilidade

(DICON) compete:
I. registrar todos os atos e fatos administrati-

vos, tanto no seu sistema patrimonial, como no fi-
nanceiro e orçamentário, de forma a proporcionar in-
formações em seus diversos graus para o processo de
tomada de decisões;

II. verificar a legalidade e exatidão
de todo e qualquer documento apresentado para li-
quidação;

III. cotejar periodicamente os dados
processados pela Divisão com os registros correspon-
dentes mantidos pelo sistema de material;

IV. manter atualizado o registro de
bens móveis e imóveis, fazendo periodicamente o
cotejo de seus registros com o levantamento físico;

V.registrar as baixas e incorporações ocorri-
das no patrimônio à vista de processos ou comunica-
ções, devidamente instruídos;

VI. registrar os prazos e nomes dos
responsáveis por suprimento verificando se a aplica-
ção foi feita de acordo com as normas, por ocasião da
prestação de contas;

VII. acompanhar a execução orçamen-
tária e financeira dos convênios, providenciando a
prestação de contas e obedecendo aos prazos previs-
tos;

VIII. manter atualizado o registro e ar-
quivo dos contratos;

IX. organizar e manter o controle ri-
goroso das contas bancárias, realizando mensalmente
a conciliação dos saldos bancários;

X. observar rigorosamente o plano
de contas anteriormente aprovado pelos órgãos supe-
riores, por ocasião da classificação de documentos;

XI. extrair mensalmente dos regis-
tros contábeis os balancetes analíticos e sintéticos de
verificação;

XII. extrair anualmente dos registros
contábeis os balanços financeiros, orçamentário e
patrimonial, além da demonstração das variações
patrimoniais, e,

XIII. preparar, nos prazos estabeleci-
dos, a tomada de contas do gestor, bem como relatar as
alterações havidas no decorrer do exercício, quer se-
jam de ordem patrimonial, financeira ou orçamentá-
ria.

 Art. 124. À Tesouraria (TES) compete:
I. providenciar o pagamento das despesas

autorizadas, através de cheques nominais ou de or-
dem bancária, contra quitação direta de credores ou de

bancos credenciados;
II. confeccionar a relação de forne-

cedores da UFS para pagamento através da rede bancá-
ria;

III. dar e receber quitação de recebi-
mento e pagamento;

IV. registrar todo movimento bancá-
rio e emitir boletins diários da posição de caixa da
UFS;

V.proceder ao recolhimento, guarda e contro-
le de quaisquer valores, inclusive o recebimento de
juros e dividendos e quaisquer rendimentos, e,

VI. preparar o movimento do dia e
encaminhar à contabilidade para os devidos registros.

Art. 125. À Divisão de Execução Orçamentá-
ria e Finanças (DIORFI) compete:

I. manter o controle da execução orçamentá-
ria e da despesa autorizada obedecendo aos níveis de
fonte, atividade ou projeto e elemento de despesa;

II. processar o empenho da despesa
e manter atualizado o arquivo de empenho, dentro das
respectivas dotações;

III. colaborar com a Coordenação de
Programação Orçamentária na elaboração dos orça-
mentos da Universidade;

IV. fornecer à Pró-Reitoria de Plane-
jamento os elementos necessários ao acompanhamen-
to da execução orçamentária;

V.extrair mensalmente os demonstrativos da
execução orçamentária;

VI. proceder à análise do comporta-
mento da despesa, e,

VII. elaborar o plano de desembolso
financeiro da UFS.

 Art. 126. À Divisão de Comércio Exterior
(DCEX) compete:

I. fornecer informações sobre os procedimen-
tos para importação;

II. realizar credenciamento e
revalidação da UFS junto aos órgãos externos envol-
vidos no processo de importação;

III. solicitar as cotas anuais de impor-
tação da UFS junto ao CNPq;

IV. realizar a inclusão ou exclusão
dos despachantes e servidores da UFS no sistema
RADAR/SISCOMEX;

V.acompanhar e fiscalizar as atividades desen-
volvidas pela empresa contratada para realizar os ser-
viços de despachos aduaneiros;

VI. atender aos órgãos de controle
quanto as atividades de importação realizadas pela
UFS;

VII. abertura, acompanhamento e
controle dos processos de importação;

VIII. elaborar a documentação da Libe-
ração de Importação (LI) junto ao SISCOMEX (Siste-
ma Integrado de Comércio Exterior da Secretaria da
Receita Federal do Brasil);

IX. acompanhar o fechamento do
câmbio junto às agências do Setor Público do Banco
do Brasil para a conversão do valor em moeda nacio-
nal;

X. elaborar e acompanhar a Guia para
Liberação de Mercadoria Estrangeira sem comprova-
ção do Recolhimento do ICMS (GLME) junto a Secre-
taria da Fazenda Estadual;

XI. acompanhar e receber as merca-
dorias importadas;

XII. encaminhar a documentação dos
equipamentos importados para tombamento junto a
Divisão de Patrimônio, e,

XIII. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 127. Os Chefes de Divisão dos Departa-
mentos bem como o Chefe da Tesouraria serão indica-
dos pelo Pró-Reitor, ouvido o respectivo Diretor do
Departamento, e designados pelo Reitor.

 Art. 128. As secretarias dos Departamentos
da Pró-Reitoria de Administração são responsáveis
pelos seus serviços administrativos e de expediente e
seus titulares serão indicados pelos respectivos dire-
tores ao Pró-Reitor de Administração e designados
pelo Reitor.

  Art. 129. À Secretaria de Apoio Administra-
tivo da Pró-Reitoria de Administração (SECAP/
PROAD) caberá à execução das atividades inerentes
aos serviços administrativos e de expediente da Pró-
Reitoria e estará subordinada diretamente ao Pró-Rei-
tor de Administração.

Parágrafo Único: A SECAP/PROAD terá como
secretário servidor indicado pelo Pró-Reitor e desig-
nado pelo Reitor.

 Art. 130. A Assessoria Técnica será exercida
por técnico portador de diploma de nível superior,
indicado pelo Pró-Reitor de Administração e desig-
nado pelo Reitor, com atribuições definidas pelo Pró-
Reitor.

 SEÇÃO VII
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

 Art. 131. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
(PROGEP) é o órgão responsável pelo planejamento,
desenvolvimento, recrutamento, seleção e controle de
pessoal, exercendo suas funções com apoio de
subunidades organicamente articuladas, a saber:

I. Departamento de Pessoal;
II. Departamento de Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos;
III. Departamento de Assistência ao

Servidor;
IV. Departamento de Recrutamento e

Seleção de Pessoal;
V.Secretaria de Apoio administrativo, e,
VI. Assessoria Técnica;
 Art. 132. Os Diretores dos Departamentos

referidos no artigo anterior serão indicados pela Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas e nomeados pelo Reitor.

 Art. 133. Ao Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
compete:

I. administrar o órgão;
II. desenvolver planos e programas

na área de pessoal com base nas diretrizes gerais esta-
belecidas pelos Colegiados Superiores e pelo Reitor;

III. cumprir e fazer cumprir o dispos-
to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-
guladoras da UFS;

IV. estabelecer as diretrizes e aprovar
os programas de trabalho nas subunidades da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas exercendo controle so-
bre sua atuação;

V.emitir pareceres em assunto de sua compe-
tência, quando solicitado pelo Reitor;

VI. solicitar ao Reitor a contratação
de pessoal;

VII. convocar e presidir as reuniões da
Pró-Reitoria;

VIII. apresentar os relatórios das ativi-
dades desenvolvidas pela Pró-Reitoria;

IX. propor ao Reitor a designação de
servidor para ser o seu substituto eventual, e,

X. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 134. O Departamento de Pessoal (DP) é a
subunidade responsável pela coordenação e execução
das atividades relacionadas com o controle, cadastro,
arquivo, registro e pagamento dos servidores da Uni-
versidade Federal de Sergipe, devendo funcionar apoi-
ado nos seguintes órgãos:

I. Divisão de Cadastro e Arquivo;
II. Divisão de Despesas de Pessoal,

e,
III. Secretaria.
 Art. 135. À Divisão de Cadastro e Arquivo

(DICAR) compete:
I. organizar e manter atualizado o cadastro de

pessoal;
II. acompanhar a frequência e a esca-

la de férias, depois de aprovada pelas respectivas che-
fias dos departamentos, núcleos e setores;

III. organizar e manter atualizados os
dados funcionais e os registros de tempo de serviço,
para efeito de licenças, aposentadorias e estágios
probatórios;

IV. minutar expedientes referentes à
admissão, substituição, exoneração, dispensa, desig-
nações, licenças, averbações, vacância, aposentadoria
e pensão;

V.cumprir as determinações sobre lotação das
unidades e subunidades;

VI. emitir certidões e declarações
funcionais;

VII. cadastrar atos de admissão, exo-
neração, vacância, pensão e aposentadoria junto aos
órgãos de controle, e,

VIII. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 136. À Divisão de Despesas de Pessoal
(DIPES) compete:

I. preparar e providenciar os pagamentos dos
vencimentos e vantagens de pessoal e proceder ao
cálculo dos descontos obrigatórios, dos descontos e
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consignações autorizados e dos valores relativos à
quitação em casos de rescisão de contratos de traba-
lho, fornecendo os elementos necessários à confecção
da folha e ao controle de vencimentos e vantagens fi-
nanceiras;

II. organizar e manter atualizado o
arquivo dos documentos e fichas financeiras relati-
vas às despesas de pessoal;

III. fornecer dados para elaboração
dos orçamentos da UFS;

IV. preparar o acompanhamento da
despesa mensal de pessoal, e,

V.exercer outras atribuições que se incluam
no âmbito de sua competência.

 Art. 137. O Departamento de Desenvolvimen-
to de Recursos Humanos (DDRH) é a subunidade res-
ponsável pela coordenação e execução das atividades
relacionadas com o desenvolvimento e com a
capacitação docente e técnica dos servidores devendo
funcionar apoiado nos seguintes órgãos:

I. Divisão de Desenvolvimento de Pessoal;
II. Divisão de Capacitação Docente

e Técnica, e,
III. Secretaria.

Art. 138. À Divisão de Desenvolvimento de
Pessoal (DIDEP) compete:

I. elaborar e executar o Plano de Capacitação
dos servidores da UFS;

II. coordenar e avaliar o desenvolvi-
mento do Plano de Capacitação dos servidores da UFS;

III. definir mecanismos e adotar pro-
cedimentos, estimulando o aprimoramento pessoal e
funcional, e,

IV. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 139. À Divisão de Capacitação Docente
e Técnica (DICADT) compete:

I. acompanhar a execução de projetos que vi-
sem à capacitação do pessoal docente e técnico em
nível de pós-graduação;

II. interagir com os órgãos de fomen-
to a qualificação docente e técnica, visando à amplia-
ção do índice de capacitação docente e técnica da UFS;

III. acompanhar os processos de li-
cença capacitação e afastamentos de curta duração dos
servidores, e,

IV. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 140. O Departamento de Assistência ao
Servidor (DAAS) é a subunidade responsável pela
coordenação e execução das atividades relacionadas
com o acompanhamento à saúde do servidor e com a
administração do Plano de Cargos, Remuneração e de
Benefícios e Vantagens devendo funcionar apoiado nos
seguintes órgãos:

I. Divisão de Assistência ao Servidor;
II. Divisão de Administração de

Cargos e Remuneração, e,
III. Divisão de Benefícios e

Seguridade.
 Art. 141. À Divisão de Assistência ao Servi-

dor (DIASE) compete:
I. elaborar o plano de atendimento e atenção à

saúde para os servidores da UFS;
II. realizar perícias médicas e avali-

ação dos exames médicos admissionais, demissionais
e periódicos dos servidores;

III. realizar levantamento de necessi-
dades para subsidiar os serviços de medicina do tra-
balho, segurança do trabalho e de saúde preventiva;

IV. adotar procedimentos visando à
adaptação e resolução de conflitos de servidores, con-
forme necessidades, e,

V.exercer outras atribuições que se incluam
no âmbito de sua competência.

 Art. 142. À Divisão de Administração de
Cargos e Remuneração (DIACRE) compete:

I. administrar o Plano de Cargos e Remunera-
ção e de Benefícios e Vantagens, mantendo sua atuali-
zação;

II. elaborar, implantar e executar o
Sistema de Avaliação de Desempenho dos servidores
técnico-administrativos;

III. emitir portarias de promoção,
progressão, capacitação, incentivo à qualificação e
mudança de regime de trabalho de servidores, e,

IV. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 143. À Divisão de Benefícios e Seguridade
(DIBEN) compete:

I. orientar e encaminhar propostas de adesão
a planos de saúde, pecúlios e previdências;

II. analisar pedidos de ressarcimen-
to a auxílio de saúde;

III. fazer o controle de cadastro de
aposentados e pensionistas, e,

IV. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

Art. 144. O Departamento de Recrutamento e
Seleção de Pessoal (DRS) é a subunidade responsável
pela coordenação e execução das atividades relacio-
nadas com o recrutamento, seleção, movimentação e
lotação de pessoal, exercendo suas funções apoiado
nos seguintes órgãos:

I. Divisão de Recrutamento e Seleção de Pes-
soal;

II. Divisão de Provimento de Pesso-
al, e,

III. Secretaria.
 Art. 145. À Divisão de Recrutamento e Sele-

ção de Pessoal (DIRESP) compete:
I. coordenar o recrutamento e a seleção do

pessoal docente;
II. realizar os processos de Seleção

de pessoal técnico administrativo, e,
III. exercer outras atribuições que se

incluam no âmbito de sua competência.
 Art. 146. À Divisão de Provimento de Pesso-

al (DIPROV) compete:
I. instruir e preparar os termos e registros de

contratos de trabalho temporários e voluntários, bem
como sua interrupção, suspensão ou rescisão;

II. realizar os processos de remoção,
redistribuição, cessão, reintegração, reversão, dispo-
nibilidade, requisição e lotação de pessoal, e,

III. exercer outras atribuições que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 147. Aos Diretores integrantes da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas compete:

I. prestar assistência técnica aos órgãos da
UFS;

II. administrar o órgão que dirige,
procurando integrar suas atividades com as demais
unidades administrativas da Universidade;

III. elaborar os planos e programas do
Departamento, submetendo-os ao Pró-Reitor de Ges-
tão de Pessoas;

IV. distribuir tarefas e responsabili-
dades a seus subordinados;

V.propor ao Pró-Reitor a designação de servi-
dor portador de diploma de nível superior, lotado na
Pró-Reitoria de Gestão de Gestão de Pessoas para ser o
seu substituto eventual;

VI. elaborar relatório das atividades
desenvolvidas pelo Departamento, e,

VII. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 148. Os Chefes das Divisões dos Depar-
tamentos de Pessoal, de Desenvolvimento de Recur-
sos Humanos, de Assistência ao Servidor e de Recru-
tamento e Seleção de Pessoal serão indicados pelo Pró-
Reitor de Gestão de Pessoas, ouvido o respectivo Di-
retor do Departamento, e designados pelo Reitor.

 Art. 149. As Secretarias dos Departamentos
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas são responsáveis
pelos seus serviços administrativos, e seus titulares
serão indicados pelos respectivos chefes ao Pró-Rei-
tor e designados pelo Reitor.

 Art. 150. À Secretaria de Apoio Administra-
tivo da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (SECAP/
PROGEP) caberá à execução das atividades inerentes
aos serviços administrativos e de expediente da Pró-
Reitoria e estará subordinada diretamente ao Pró-Rei-
tor de Gestão de Pessoas.

 Parágrafo Único: A SECAP/PROGEP terá
como secretário servidor indicado pelo Pró-Reitor de
Gestão de Pessoas e designado pelo Reitor.

 Art. 151. A Assessoria Técnica será exercida
por técnico portador de diploma de nível superior,
indicado pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas, com
atribuições definidas pelo Pró-Reitor.

 CAPÍTULO V
Da Superintendência de Infraestrutura
 Art. 152. A Superintendência de Infraestrutura

(INFRAUFS) é o órgão responsável pela administra-
ção dos Campi Universitários, exercendo suas fun-
ções com apoio de subunidades organicamente arti-
culadas, a saber:

I. Departamento de Serviços Gerais;
II. Departamento de Obras e Fiscali-

zação;
III. Departamento de Manutenção;
IV. Secretaria de Apoio Administra-

tivo, e,
V.Assessoria Técnica.

Art. 153. O Superintendente de Infraestrutura
será nomeado pelo Reitor, entre pessoas portadoras de
diploma de nível superior e exercerá suas funções em
regime de tempo integral.

 Art. 154. Ao Superintendente compete:
I. administrar e representar a INFRAUFS;
II. identificar condutas que desres-

peitem a legislação em vigor, promovendo imediata
comunicação ao Reitor para que seja instaurado o de-
vido processo de apuração, com vistas ao exercício do
poder disciplinar;

III. emitir atos normativos tendo em
vista o melhor rendimento das atividades na esfera de
sua competência;

IV. propor ao Reitor pessoas para o
preenchimento das Chefias dos órgãos subordinados
à Superintendência;

V.designar os substitutos eventuais das Che-
fias dos órgãos subordinados à Superintendência;

VI. colaborar com os órgãos da Ad-
ministração Superior na definição das políticas da
UFS;

VII. desenvolver estudos, juntamen-
te com a Pró-Reitoria de Planejamento, que visem
melhorar os métodos e processos administrativos da
Superintendência;

VIII. cumprir e fazer cumprir o expos-
to no Estatuto, Regimento Geral e demais normas re-
guladoras da UFS;

IX. propor ao Reitor a designação de
servidor portador de diploma de nível superior, lotado
na Superintendência, para ser o seu substituto eventu-
al, e,

X. exercer outras atividades que se
incluam no âmbito de sua competência.

 Art. 155. Os Diretores dos Departamentos da
INFRAUFS serão indicados pelo Prefeito e nomea-
dos pelo Reitor, entre portadores de diploma de nível
superior.

 Art. 156. Os Departamentos da INFRAUFS
serão desdobrados em Divisões e Serviços, cujos che-
fes serão indicados pelo Diretor do Departamento ao
qual se subordinará, ouvido o Superintendente, e de-
signados pelo Reitor.

 Art. 157. Aos Diretores dos Departamentos
de Serviços Gerais, Obras e Fiscalização e Manuten-
ção, sem prejuízo de outras atividades que lhes forem
atribuídas, compete:

I. administrar o Departamento;
II. elaborar os planos e programas da

subunidade que dirige e submetê-lo ao Superinten-
dente;

III. distribuir encargos aos subordi-
nados;

IV. propor ao Superintendente de
Infraestrutura a designação de servidor lotado na Su-
perintendência, preferentemente em exercício no seu
respectivo Departamento, para ser o seu substituto
eventual, e,

V.exercer outras atividades que se incluam no
âmbito de sua competência.

 Art. 158. O Departamento de Serviços Gerais
(DSG) é a subunidade responsável pelo controle e
execução das atividades relacionadas com os servi-
ços de limpeza, jardinagem, transporte e vigilância e
exerce suas funções com apoio dos seguintes órgãos:

I. Divisão de Transporte;
II. Divisão de Vigilância;
III. Serviço de Limpeza e Jardinagem;
IV. Divisão de Segurança do Traba-

lho, e,
V.Secretaria.
 Art. 159. À Divisão de Transporte (DITRAN)

compete:
I. zelar pelo funcionamento dos veículos e

manter sua guarda e conservação;
II. executar o controle de material

combustível e lubrificante fornecido às viaturas, bem
como o movimento de entrada e saída de veículos;

III. determinar a permanência obriga-
tória das viaturas na garagem quando não estiverem a
serviço;

IV. promover medidas necessárias ao
licenciamento de seguro dos veículos, e,
V. fiscalizar o desempenho dos motoristas.
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 Art. 160. À Divisão de Vigilância (DIVIG)
compete:

I. executar as atividades de vigilância nas de-
pendências do Campus Universitário;

II. fiscalizar o desempenho dos vi-
gilantes no âmbito da UFS, e,

III. adotar medidas visando à
melhoria da segurança das pessoas e do patrimônio
público no âmbito do campus universitário.

 Art. 161. Ao Serviço de Limpeza e Jardina-
gem (SERLIM) compete:

I. supervisionar e manter os serviços de lim-
peza em todas as dependências do Campus;

II. programar o quadro de rodízio
para as mudanças das equipes nas áreas de serviços;

III. efetuar a previsão semestral de
consumo e fazer providenciar os pedidos de abasteci-
mento (requisição de material), bem como elaborar
relatório mensal de consumo de material, enviando-
o ao Diretor do Departamento de Serviços Gerais, e,

IV. supervisionar os serviços de ma-
nutenção e conservação dos jardins, a fim de que seja
preservado o paisagismo em toda área do Campus.

 Art. 162. À Divisão de Segurança do Traba-
lho (DISET) compete:

I. promover ações de segurança e qualidade
de vida no trabalho entre os servidores docentes e téc-
nico-administrativos, bem como aos colaboradores
terceirizados da Universidade Federal de Sergipe;

II. buscar reduzir acidentes de traba-
lho a partir do desenvolvimento de ações educativas;
III. supervisionar e responsabilizar-se
tecnicamente pelo Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais – PPRA;
IV. planejar, e definir estratégias para
realização de avaliações ambientais e de acidentes

do trabalho;
V.definir modelos a serem implementados no

tocante ao gerenciamento de riscos ambientais e me-
didas de eliminação e controle dos mesmos;

VI. dar suporte técnico a Universida-
de nas questões legais em matéria de segurança do tra-
balho;

VII. definir, elaborar e implementar
treinamentos voltados para Segurança do Trabalho;

VIII. supervisionar e fiscalizar o aten-
dimento às normas de Segurança do Trabalho pelas
empresas terceirizadas que prestam serviços a Uni-
versidade;

IX. supervisionar e fiscalizar a aten-
dimento às normas de segurança do trabalho pelas
empresas contratadas para serviços de construção ci-
vil;

X. orientar os coordenadores de cen-
tros e de departamentos quanto às medidas preventi-
vas e uso de Equipamentos de Proteção Individual a
serem distribuídos;

XI. realizar estudos de engenharia,
com vistas a eliminar ou reduzir as condições insalu-
bres bem como riscos de acidentes nos ambientes de
trabalho;

XII. realizar a gestão dos equipamen-
tos de proteção e combate a incêndio;

XIII. auxiliar na gestão dos Equipa-
mentos de Proteção Individual para os servidores, e,

XIV. criar procedimentos de trabalho
e sistemática de acompanhamento, com o objetivo de
atender as normas de segurança para trabalhos em al-
tura, a quente, em ambientes confinados e outras tare-
fas que exijam autorização específica conforme os
preceitos legais.

 Art. 163. O Departamento de Obras e Fiscali-
zação (DOFIS) é a subunidade responsável pela exe-
cução, fiscalização e controle relacionados com proje-
tos e construção que serão desenvolvidos, exercendo
suas funções com apoio dos seguintes órgãos:

I. Divisão de Projetos;
II. Divisão de Construção e Fiscali-

zação;
III. Divisão de Orçamento, e,
IV. Secretaria.
 Art. 164. À Divisão de Projetos (DIPROT)

compete:
I. elaborar projetos arquitetônicos, urbanísti-

cos, estruturais e de instalações, ou propor sua
contratação;

II. elaborar os registros de firmas
construtoras, e,

III. classificar, catalogar e arquivar
originais e cópias de desenhos, projetos,
especificações, orçamentos, contratos, catálogo, do-

cumentos, elementos de concorrência e outros traba-
lhos técnicos.

 Parágrafo Único: A contratação dos serviços
previstos no inciso I somente será admitida, quando
a Divisão de Projetos não dispuser dos recursos técni-
cos necessários à execução de tais serviços.

 Art. 165. À Divisão de Construção e Fiscali-
zação (DICOF) compete:

I. organizar e manter fichários de legislação
municipal, estadual e federal sobre obras, materiais
de construção, aparelhos e equipamentos;

II. cumprir e fazer cumprir as normas
técnicas e de especificação de material, elaborados pela
ABNT;

III. conferir faturas e confrontar com
os respectivos empenhos e registros dos processos de
pagamento de materiais destinados a obras;

IV. fiscalizar a execução de projetos
de construção procedendo à medição dos serviços
preenchendo os respectivos boletins;

V.assinar termos de entrega provisória e defi-
nitiva das obras que fiscalizar;

VI. preparar expedientes de pagamen-
to pela realização de obras e prestação de serviços,
conforme cronograma e termos de contrato, bem como
elaborar folha de pagamento de pessoal quando for o
caso, enviando-o à Divisão de Despesas de Pessoal;

VII. expedição de Ordem de Serviço
para início de obras, e,

VIII. análise e aprovação de serviços
extraordinários, relativos à obra.

 Art. 166. À Divisão de Orçamento (DIOR)
compete:

I. fazer o registro de preços de materiais de
construção;

II. elaborar fichas financeiras das
dotações orçamentárias de cada obra, mantendo-as em
permanente atualização, e,

III. instruir os processos de tomada
de preços e concorrência administrativa e pública, no
que diz respeito a obras.

 Art. 167. O Departamento de Manutenção
(DEMAN) é a subunidade responsável pela execução
dos serviços de manutenção de máquinas, aparelhos,
equipamentos, utensílios, móveis e imóveis da UFS,
exercendo suas funções com apoio dos seguintes ór-
gãos:

I. Divisão de Manutenção de Máquinas e Equi-
pamentos;

II. Divisão de Administração de
Imóveis, e,

III. Secretaria.
 Art. 168. À Divisão de Manutenção de Má-

quinas e Equipamentos (DIMEQ) compete:
I. executar ou propor a contratação de servi-

ços relacionados com a manutenção, recuperação,
adaptação e reparos de máquinas e equipamentos e
instalações elétricas e telefônicas da Universidade;

II. definição e orientação de méto-
dos de manutenção dos equipamentos, materiais e
móveis, incluindo como providências a recuperação;

III. controlar o uso de telefone, ener-
gia, bem como supervisionar os serviços de oficinas
de consertos de aparelhos e equipamentos;

IV. supervisionar e manter atualiza-
do todo o serviço de manutenção dos equipamentos,
máquinas da Universidade, colaborando com a Divi-
são de patrimônio no fornecimento dos elementos
necessários ao registro patrimonial;

V.realização de estudos comparativos entre as
necessidades de aquisição de equipamentos e materi-
ais e seus custos de manutenção, e,

VI. definição, em articulação com o
Departamento de Recursos Materiais, da sistemática
de recebimento, armazenagem, distribuição, monta-
gem e instalação de equipamentos, materiais e mó-
veis adquiridos pela UFS.
 Art. 169. À Divisão de Administração de Imóveis

(DIVAI) compete:
I. manter sob sua guarda cópias de

documentos referentes a escrituras de imóveis,
plantas de situação e demais documentos referentes

aos bens imóveis da Universidade;
II. zelar pela conservação dos imóveis das
instalações hidráulicas e sanitárias da UFS, através
da criação de um sistema preventivo e corretivo de

manutenção;
III. fazer revisões periódicas das instalações
contra incêndios, providenciando para que estejam

sempre em condições de funcionamento;
IV. coordenar os serviços das ofici-

nas de marcenaria e carpintaria, e,
V.elaborar anualmente a relação dos bens que

devem ser segurados contra sinistros e promover os
respectivos seguros.

 Art. 170. À Secretaria de Apoio Administra-
tivo (SECAP/INFRAUFS) compete coordenar e exe-
cutar as atividades inerentes aos serviços administra-
tivos e de expediente da INFRAUFS.

 Parágrafo Único: A Secretaria de Apoio da
Superintendência de Infraestrutura será dirigida por
um servidor indicado pelo Superintendente e desig-
nado pelo Reitor.

CAPÍTULO VI
DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIAS

 SEÇÃO I
Da Procuradoria Geral

 Art. 171. A Procuradoria Geral (PGE) é órgão
responsável pelos assuntos de natureza jurídica da
Universidade Federal de Sergipe, tendo as seguintes
atribuições:

I. assessorar ao Reitor e aos demais órgãos da
UFS;

II. manter atualizadas as informa-
ções de natureza jurídica que interessem a UFS, espe-
cialmente ementários de legislação, decisões, acórdãos
e pareceres jurídicos;

III. opinar nos recursos que envol-
vam matéria de natureza jurídica;

IV. redigir e formalizar a documenta-
ção destinada a instruir processos jurídicos, e,

V.executar outras atividades de natureza jurí-
dica que lhes forem solicitadas pelo Reitor.

 Art. 172. O Procurador Geral será escolhido e
nomeado pelo Reitor dentre servidores bacharéis em
Direito e exercerá suas funções em regime de tempo
integral.

 Parágrafo Único: Caberá ao Procurador Geral
propor ao Reitor a designação de servidor bacharel em
Direito para ser o seu substituto eventual.

 SEÇÃO II
Da Assessoria de Comunicação

 Art. 173. A Assessoria de Comunicação
(ASCOM) é órgão responsável pela divulgação e rela-
cionamento da Universidade Federal de Sergipe junto
à comunidade universitária e fora dela, tendo as se-
guintes atribuições:

I. colher e distribuir com os órgãos da admi-
nistração superior as matérias publicadas de interesse
da UFS;

II. preparar e distribuir o noticiário
da Universidade e avaliar sua repercussão;

III. organizar as entrevistas e os pro-
nunciamentos do Reitor;

IV. elaborar e executar o plano de di-
vulgação da UFS;

V.editar o Boletim Interno da UFS;
VI. funcionar como órgão de apoio à

cobertura e divulgação de qualquer promoção realiza-
da pela UFS;

VII. coordenar todas as tarefas de rela-
ções públicas da Reitoria;

VIII. dar apoio às promoções estudan-
tis realizadas através dos Diretórios, quando solicita-
do pelo Pró-Reitor de Assuntos Estudantis;

IX. fazer pesquisas de opinião para
manter o Reitor informado da imagem externa e inter-
na da UFS;

X. manter contatos com os diversos
órgãos da Universidade que enviarem matéria para
divulgação, informando-os sobre a publicação;

XI. promover a realização de filmes e
fotografias sobre assuntos científicos, culturais ou
sociais de interesse da UFS, e,

XII. representar a UFS como autorida-
de responsável pelo monitoramento da Lei de Acesso
à Informação e administrar o Serviço de Informação
ao Cidadão (SIC).

 Art. 174. O Chefe da Assessoria de Comuni-
cação será escolhido e nomeado pelo Reitor, entre
pessoas portadoras de diploma de nível superior.

Parágrafo Único: Caberá ao Chefe da Assesso-
ria de Comunicação propor ao Reitor a designação de
servidor, portador de diploma de nível superior, para
ser o seu substituto eventual.

 SEÇÃO III
Das Assessorias Especiais

 Art. 175. As Assessorias Especiais serão
exercidas por profissionais portadores de diploma de
nível superior nomeados pelo Reitor, tendo as seguin-
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tes atribuições:
I. elaboração de estudos acadêmicos e profis-

sionais;
II. viabilização de projetos, e,
III. emissão de pareceres.

TÍTULO II
 DOS ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

 CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

 Art. 176. Aos Órgãos Suplementares compe-
tem desenvolver, em estreita articulação com os Cen-
tros e Departamentos, atividades de natureza técnica,
cultural, assistencial ou de pesquisa especializada,
dirigidas para a integração entre a Universidade Fede-
ral de Sergipe e a Comunidade.

 Art. 177. São os seguintes os Órgãos Suple-
mentares:

I. Restaurante Universitário;
II. Hospital Universitário;
III. Colégio de Aplicação;
IV. Núcleo de Relações Institucio-

nais;
V.Núcleo de Editoração e Audiovisual;
VI. Núcleo de Tecnologia da Informa-

ção;
VII. Biblioteca Central;
VIII. Núcleo de Gestão Ambiental, e,
IX. Centro de Educação Superior a

Distância.
 Parágrafo Único: Cada órgão suplementar terá

regimento próprio aprovado pelo Conselho Univer-
sitário, que estabelecerá sua estrutura e atribuição.

 Art. 178. Cada órgão suplementar será dirigi-
do por um Diretor escolhido de acordo com o estabe-
lecido com seu Regimento Interno. Caso não esteja
previsto, o órgão suplementar será dirigido por um
diretor escolhido pelo Reitor entre portadores de di-
ploma de nível superior.

 Parágrafo Único: Nas faltas ou impedimento
do Diretor, responderá pela direção do órgão suple-
mentar o substituto designado pelo Reitor, de prefe-
rência escolhido dentre os servidores lotados no mes-
mo órgão.

 Art. 179. Os Diretores de órgãos suplementa-
res exercerão suas funções obrigatoriamente em regi-
me de tempo integral, e preferentemente com dedica-
ção exclusiva, vedada a acumulação com qualquer
outro cargo universitário de direção.

 CAPÍTULO II
DO RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO

 Art. 180. O Restaurante Universitário
(RESUN) vincular-se-á ao Gabinete do Reitor, tendo a
sua estrutura definida em Regimento próprio.

 CAPÍTULO III
DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Art. 181. O Hospital Universitário (HU) vin-
cular-se-á ao Gabinete do Reitor, tendo a sua estrutura
definida em Regimento próprio.

 CAPÍTULO IV
DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO

 Art. 182. O Colégio de Aplicação (CODAP)
vincular-se-á ao Gabinete do Reitor, tendo a sua estru-
tura definida em Regimento próprio.

 CAPÍTULO V
DO NÚCLEO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

 Art. 183. O Núcleo de Relações Institucio-
nais (NRI) vincular-se-á ao Gabinete do Reitor, tendo
a sua estrutura definida em Regimento próprio.

 CAPÍTULO VI
DO NÚCLEO DE EDITORAÇÃO E AUDIOVISUAL

 Art. 184. O Núcleo de Editoração e
Audiovisual (NEAV) vincular-se-á ao Gabinete do
Reitor, tendo a sua estrutura definida em Regimento
próprio.

CAPÍTULO VII
DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO
 Art. 185. O Núcleo de Tecnologia da Infor-

mação (NTI) está vinculado diretamente ao Gabinete
do Vice-Reitor e tem por objetivo realizar a gestão de
infraestrutura de software e hardware, executar e par-
ticipar de projetos em Tecnologia de Informação e
serviços de informática da UFS.

 Art. 186. O NTI, em conexão com os órgãos
responsáveis pela gestão Tecnologia da Informação
de todos os campi da UFS, será constituído de
subunidades organicamente articuladas, a saber:

I. Coordenação de Suporte;
II. Coordenação de Sistemas;
III. Coordenação de Redes, e,

IV. Secretaria de Apoio Administra-
tivo.

 Art. 187. Os Coordenadores dos órgãos men-
cionados no artigo anterior serão indicados pelo Dire-
tor do Núcleo de Tecnologia da Informação e nomea-
dos pelo Reitor, entre técnicos portadores de diploma
de nível superior.

 Art. 188. A Coordenação de Suporte (COSUP)
terá as seguintes atribuições:

I. manutenção preventiva e corretiva de com-
putadores e impressoras;

II. instalação e configuração de com-
ponentes e periféricos, e,

III. instalação de softwares.
 Art. 189. A Coordenação de Sistemas

(COSIT) terá as seguintes atribuições:
I. modelagem das bases de dados e dos siste-

mas da instituição;
II. desenvolvimento dos sistemas

corporativos em plataforma cliente/servidor e Web;
III. manutenção dos sistemas desen-

volvidos;
IV. análise e seleção de aplicativos

existentes no mercado para uso administrativo, e,
V.atendimento às demandas dos usuários no

acesso aos dados corporativos.
 Art. 190. A Coordenação de Redes (CORED)

terá as seguintes atribuições:
I. administração do backbone da rede da UFS;
II. coordenação, implantação e ma-

nutenção da rede de computadores da UFS;
III. instalação de switches,

roteadores, hubs;
IV. administração de servidores web,

FTP e e-mail;
V.cadastramento e manutenção de contas de

acesso à rede;
VI. desenvolvimento, auxílio e ma-

nutenção do portal da UFS, e,
VII. treinamento de usuários para

acesso a internet.

Art. 191. À Secretaria de Apoio Administra-
tivo compete:

I. coordenar e executar as atividades ineren-
tes aos serviços administrativos e de expediente do
NTI, e,

II. executar outras tarefas de interes-
se do Núcleo.

 Parágrafo Único: A Secretaria de Apoio Ad-
ministrativo será dirigida por servidor indicado pelo
Diretor e designado pelo Reitor.

 CAPÍTULO VIII
DA BIBLIOTECA CENTRAL

 Art. 192. A Biblioteca Central (BICEN), ór-
gão coordenador do Sistema de Bibliotecas da UFS
(SIBIUFS) vincular-se-á ao Gabinete do Vice-Reitor,
tendo a sua estrutura definida em Regimento próprio.

 CAPÍTULO IX
DO MUSEU DO HOMEM SERGIPANO

 Art. 193. O Museu do Homem Sergipano vin-
cular-se-á ao Gabinete do Reitor, tendo a sua estrutura
definida em Regimento próprio.

 CAPÍTULO X
DO MUSEU DE ARQUEOLOGIA DE XINGÓ

 Art. 194. O Museu de Arqueologia de Xingó
(MAX) vincular-se-á ao Gabinete do Reitor, tendo a
sua estrutura definida em Regimento próprio.

 CAPÍTULO XI
DO NÚCLEO DE GESTÃO AMBIENTAL

 Art. 195. O Núcleo de Gestão Ambiental
(NGA) vincular-se-á ao Gabinete do Vice-Reitor, ten-
do a sua estrutura definida em Regimento próprio.

 CAPÍTULO XII
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR A

DISTÂNCIA
 Art. 196. O Centro de Educação Superior a

Distância (CESAD) vincular-se-á ao Gabinete do
Reitor, tendo a sua estrutura definida em Regimento

próprio.
 TÍTULO III

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
 CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 Art. 197. Este Regimento só poderá sofrer

modificações por deliberação da maioria absoluta dos
membros do Conselho Universitário.

 Art. 198. De conformidade com a competên-
cia de cada autoridade universitária, as disposições
regimentais serão complementadas e explicitadas
pelos seguintes instrumentos:

I. Resoluções;
II. Portarias;
III. Instruções normativas;
IV. Instruções de serviço, e,
V. Ordens internas.

 CAPÍTULO II
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 Art. 199. Este Regimento entra em vigor nesta data,
revoga as disposições em contrário e em especial a

Resolução nº 01/2005/CONSU.
 Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2014.

_________________________
               ARQUIVO Arquivo Central

ASCOM Assessoria de Comunicação
BICEN Biblioteca Central
CCART Coordenação de Cultura e Arte
CECAC Coordenação de Atividade de

Extensão
CESAD Centro de Educação Superior  a

Distância
CINTTEC Coordenação de Inovação e Trans-

ferência de Tecnologia
CODAE Coordenação de Integração e As-

sistência ao Estudante
CODAP Colégio de Aplicação
COPAC Coordenação de Planejamento

Acadêmico
COPEC Coordenação de Programas, Con-

vênios e Contratos
COPES Coordenação de Pes-

quisa
COPGD Coordenação de Pós Graduação
COPRE Coordenação de Promoções Cul-

turais e Esportivas
COPRO Coordenação de Programação Or-

çamentária
CORED Coordenação de Redes
CORI Coordenação de Rela-

ções Internacionais
COSINT Coordenação de

Sustentabilidade Institucional
COSIT Coordenação de Siste-

mas
COSUP Coordenação de Suporte
CPA Comissão Própria de

Avaliação
CTSA Coordenação de

Tecnologias Sociais e Ambientais
CULTART Centro de Cultura e Arte
DAA Departamento de Ad-

ministração Acadêmica
DAAPG Divisão de Avaliação e Acompa-

nhamento da Pós-Graduação
DAAS Departamento de Assis-

tência ao Servidor
DAC Divisão de Artes Cêni-

cas
DAEX Divisão de Acompa-

nhamento de Execução Orçamentária
DAIN Divisão de Ações Inclu-

sivas
DAL Divisão de Assessoria

Linguística
DBBL Divisão de Bioética,

Biossegurança e Laboratórios
DCEX Divisão de Comercio

Exterior
DCM Divisão de Cooperação

Internacional e de Mobilidade Acadêmica
DCRA Divisão de Controle e

Registro Acadêmico
DCV Divisão de Concursos

de Vestibular
DDRH Departamento de De-

senvolvimento e Recursos Humanos
DEAPE Divisão de Apoio Di-

dático Pedagógico
DEFIN Departamento de Recur-

sos Financeiros
DELIB Departamento de Licen-

ciaturas e Bacharelados
DEMAN Departamento de Manutenção
DIACRE Divisão de Administração de

Cargos e Remuneração
DIADE Divisão de Desempe-

nho Acadêmico
DIARVIS Divisão de Artes Visuais
DIASE Divisão de Assistência

ao Servidor
DIAVI Divisão de Avaliação e

Monitoramento Institucional
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DIBAC Divisão de Bacharelados
DIBEN Divisão de Benefícios

e Seguridade
DICAC Divisão de Controle

Acadêmico
DICADT Divisão de Capacitação Docente

e Técnica
DICAP Divisão de Captação de

Processos e Acompanhamentos
DICAR Divisão de Cadastro e

Arquivo
DICE Divisão de Cursos e

Eventos
DICOF Divisão de Construção e Fiscali-

zação
DICON Divisão de Contabilidade
DIDEP Divisão de Desenvol-

vimento de Pessoal
DIEB Divisão de Estágios e

Bolsas
DIGESC Divisão de Gestão de Custos
DILEC Divisão de Licenciatu-

ras
DIMAT Divisão de Material
DIMEQ Divisão de Manutenção de Máqui-

nas e Equipamentos
DIMET Divisão de Métodos e

Técnicas
DIMV Divisão de Música
DIOR Divisão de Orçamento
DIORFI Divisão de Execução de Orçamen-

tário e Finanças
DIPAI Divisão de Programas

de Assistência e Integração
DIPES Divisão de Despesas de

Pessoal
DIPP Divisão de Programas e

Projetos
DIPATRI Divisão de Patrimônio
DIPRES Divisão de Prestação de Serviço
DIPROT Divisão de Projetos
DIPROV Divisão de Provimento de Pesso-

al
DIRED Divisão de Registro,

Documentação e Arquivo
DIRESP Divisão de Recrutamento e Sele-

ção de Pessoal
DISA Divisão de Inovação

Social e Ambiental
DISET Divisão de Segurança

do Trabalho
DITRAN Divisão de Transporte
DIVAI Divisão de Adminis-

tração de Imóveis
DIVAP Divisão de Acompa-

nhamento de Projetos
DIVIG Divisão de vigilância
DNC Divisão de Núcleos de

Extensão e Campus Aproximado
DOFIS Departamento de Obras

e Fiscalização
DP Departamento de Pesso-

al
DPB Divisão de Programas e

Bolsas
DPROG Divisão de Programas
DRM Departamento de Recur-

sos Materiais
DRS Departamento de Recru-

tamento e Seleção Pessoal
DSG Departamento de Servi-

ços Gerais
INFRAUFSSuperintendência de

Infraestrutura
NEAV Núcleo de Editoração e

Audiovisual
NGA Núcleo de Gestão

Ambiental
NRI Núcleo de Relações

Institucionais
NTI Núcleo de Tecnologia

da Informação
PGE Procuradoria Geral
PIBIX Bolsas de Iniciação à

Extensão
POSGRAP Pró-Reitoria de Pós-Graduação e

Pesquisa
PPRA Programa de Prevenção

de Riscos Ambientais
PROAD Pró-Reitoria de Administração
PROEST Pró-Reitoria de Assuntos Estu-

dantis
PROEX Pró-Reitoria de Extensão
PROGEP Pró-Reitoria de Gestão de Pesso-

as
PROGRAD Pró-Reitoria de Graduação
PROPLAN Pró-Reitoria de Planejamento
SEA/POSGRAP – Secretaria de Atendimento
SECOM Serviço Geral de Comunicação e

Arquivo
SERLIM Serviço de Limpeza e Jardinagem
SIBIUFS Sistemas de Bibliotecas da UFS
TES Tesouraria

__________________________

 RESOLUÇÃO Nº 04/2014/CONSU
   Autoriza Afastamento do País.

   O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas
atribuições legais,

 CONSIDERANDO a relevância para interna-
cionalização e estabelecimento de parcerias interna-
cionais pela UFS;

 CONSIDERANDO que o afastamento do
Magnífico Reitor está amparado na Portaria 404/2009/
MEC;

 CONSIDERANDO que o convite inclui os
custos de hospedagem e translado até São Paulo;

 CONSIDERANDO que esses eventos se in-
serem no âmbito do Projeto Telemedicina UFS/Cisco
e do Núcleo de Desenvolvimento em Telemedicina
da Universidade Federal de Sergipe;

  CONSIDERANDO o parecer do Relator,
Consº ANTONIO PONCIANO BEZERRA, ao anali-
sar o processo nº 1613/2014-04;

 CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje reali-
zada,  R E S O L V E:

 Art. 1º Autorizar o afastamento do país do
Reitor da Universidade Federal de Sergipe, Prof. Dr.
Angelo Roberto Antoniolli, no período de 22.02.2014
a 02.03.2014 para participar da missão institucional
envolvendo a participação na HIMSS-14 (Healthcare
Information and Management Systems Society) Anual
Conference and Exhibition em Orlando, Flórida, USA
e visita técnica à Kaiser Permanent and Cisco Company
Inc., Cidade de San José – Califórnia.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
  Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2014.
  REITOR Prof. Dr. André Maurício Concei-

ção de Souza
PRESIDENTE em exercício

 RESOLUÇÃO N° 05/2014/CONSU
  Cria o Departamento de Odontologia do

Campus Universitário Prof. Antonio Garcia Filho.
   O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Uni-

versidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias,
 CONSIDERANDO que a ampliação do número de
vagas para professores efetivos tem proporcionado

o surgimento de novos Departamentos;

CONSIDERANDO que foram cumpridas todas as
formalidades legais para a criação do Departamento;

 CONSIDERANDO o parecer do Relator,
CONSº CÉSAR HENRIQUES MATOS E SILVA, ao
analisar o processo nº 19.530/13-82;

 CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime
deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje reali-
zada,  R E S O L V E:

  Art. 1o Aprovar a criação do Departamento
de Odontologia – DOL, do Campus Universitário Prof.
Antonio Garcia Filho.

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta
data e revoga as disposições em contrário.

 Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2014.
 REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE

 RESOLUÇÃO N° 06/2014/CONSU
  Aprova substituição de membro da Comis-

são Principal da CPA.
  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Uni-

versidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias,

 CONSIDERANDO a Resolução nº 50/2013/
CONSU;

 CONSIDERANDO a solicitação constante da
CI nº 06/2014/PROPLAN;

   CONSIDERANDO ainda, a decisão unâni-
me deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje

realizada,  R E S O L V E:
 Art. 1o Aprovar a substituição de membro titular
da PROPLAN, Eduardo Keidin Sera, na comissão

principal da CPA/UFS por Kleber Fernandes de
Oliveira.

 Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta data e
revoga as disposições em contrário.

  Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2014.
  REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

PRESIDENTE


